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ÓRGÃO/SETOR: GABINETE DO PREFEITO

CATEGORIA: ATOS OFICIAIS
DECRETO (Nº 1568/2024)

  

Praça Virgílio Damásio, s/nº - Centro 
CEP n.º 44.460-000 - Itaparica / Bahia – 

Telefone: (71) 3631-3192 

 

ESTADO DA BAHIA 
MUNICÍPIO DE ITAPARICA  
GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ Nº 13.882.949/0001-04 

DECRETO Nº 1568 DE 15 DE MARÇO DE 2024.  

 

“Dispõe sobre a nomeação do cargo de Secretária Escolar, 

lotada na Secretaria de Educação e Esporte do Município 

de Itaparica – Ba”. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPARICA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais 

que lhe conferem a Lei Orgânica Municipal e demais legislações vigentes; 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º Fica nomeada para o cargo de Secretária Escolar, lotada na Secretaria de 

Educação e Esporte do Município de Itaparica–Ba, a Sra. Miriam Santos de Araújo 

Nascimento. 

 

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, tendo seus efeitos retroativos 

a 01 de março de 2024, revogando-se as disposições contrárias. 

 

 

Gabinete do Prefeito, em 15 de março de 2024. 

 

 

José Elias das Virgens Oliveira 

   Prefeito. 
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DECRETO (Nº 1569/2024)

  

Praça Virgílio Damásio, s/nº - Centro 
CEP n.º 44.460-000 - Itaparica / Bahia – 

Telefone: (71) 3631-3192 

 

ESTADO DA BAHIA 
MUNICÍPIO DE ITAPARICA  
GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ Nº 13.882.949/0001-04 

DECRETO Nº 1569, DE 15 DE MARÇO DE 2024.  

 

“Dispõe sobre a exoneração do cargo de Diretora, 

lotada na Secretaria de Educação e Esporte do 

Município de Itaparica -BA.” 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPARICA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais 

que lhe conferem a Lei Orgânica Municipal e demais legislações vigentes; 

 

 

D E C R E T A: 

 

 

Art. 1º Fica exonerada do cargo de Diretora (Escola Municipal Perolina Gonçalves da Cruz), 

lotada na Secretaria de Educação e Esporte do Município de Itaparica–Ba, a Sra. Anna 

Caroline César da Cruz. 

 

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, tendo seus efeitos retroativos 

a 31 de janeiro de 2024, revogando-se as disposições contrárias. 

 

 

 

Gabinete do Prefeito, em 15 de março de 2024. 

 

 

José Elias das Virgens Oliveira  

     Prefeito. 
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DECRETO (Nº 1570/2024)

  

Praça Virgílio Damásio, s/nº - Centro 
CEP n.º 44.460-000 - Itaparica / Bahia – 

Telefone: (71) 3631-3192 

 

ESTADO DA BAHIA 
MUNICÍPIO DE ITAPARICA  
GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ Nº 13.882.949/0001-04 

DECRETO Nº 1570, DE 15 DE MARÇO DE 2024.  

 

“Dispõe sobre a exoneração do cargo de Diretora, 

lotada na Secretaria de Educação e Esporte do 

Município de Itaparica -BA.” 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPARICA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais 

que lhe conferem a Lei Orgânica Municipal e demais legislações vigentes; 

 

 

D E C R E T A: 

 

 

Art. 1º Fica exonerada do cargo de Diretora (Escola Municipal Antônio Carlos Magalhães), 

lotada na Secretaria de Educação e Esporte do Município de Itaparica–Ba, a Sra. Tamara 

Cecilia Freire Fagundes de Brito Rocha. 

 

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, tendo seus efeitos retroativos 

a 06 de fevereiro de 2024, revogando-se as disposições contrárias. 

 

 

 

Gabinete do Prefeito, em 15 de março de 2024. 

 

 

José Elias das Virgens Oliveira  

     Prefeito. 
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DECRETO (Nº 1571/2024)

  

Praça Virgílio Damásio, s/nº - Centro 
CEP n.º 44.460-000 - Itaparica / Bahia – 

Telefone: (71) 3631-3192 

 

ESTADO DA BAHIA 
MUNICÍPIO DE ITAPARICA  
GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ Nº 13.882.949/0001-04 

DECRETO Nº 1571, DE 15 DE MARÇO DE 2024.  

 

“Dispõe sobre a nomeação do cargo de Diretora, lotada na 

Secretaria de Educação e Esporte do Município de 

Itaparica – Ba”. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPARICA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais 

que lhe conferem a Lei Orgânica Municipal e demais legislações vigentes; 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º Fica nomeada para o cargo de Diretora (Centro de Educação Infantil- CEIMI), lotada 

na Secretaria de Educação e Esporte do Município de Itaparica–Ba, a Sra. Anna Caroline 

César da Cruz. 

 

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, tendo seus efeitos retroativos 

a 01 de fevereiro de 2024, revogando-se as disposições contrárias. 

 

 

Gabinete do Prefeito, em 15 de março de 2024. 

 

 

José Elias das Virgens Oliveira 

   Prefeito. 
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DECRETO (Nº 1572/2024)

  

Praça Virgílio Damásio, s/nº - Centro 
CEP n.º 44.460-000 - Itaparica / Bahia – 

Telefone: (71) 3631-3192 

 

ESTADO DA BAHIA 
MUNICÍPIO DE ITAPARICA  
GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ Nº 13.882.949/0001-04 

DECRETO Nº 1572, DE 15 DE MARÇO DE 2024.  

 

“Dispõe sobre a nomeação do cargo de Diretora, lotada na 

Secretaria de Educação e Esporte do Município de 

Itaparica – Ba”. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPARICA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais 

que lhe conferem a Lei Orgânica Municipal e demais legislações vigentes; 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º Fica nomeada para o cargo de Diretora (Escola Municipal Edilson Freire), lotada na 

Secretaria de Educação e Esporte do Município de Itaparica–Ba, a Sra. Tamara Cecilia 

Freire F. de Brito Rocha. 

 

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, tendo seus efeitos retroativos 

a 07 de fevereiro de 2024, revogando-se as disposições contrárias. 

 

 

Gabinete do Prefeito, em 15 de março de 2024. 

 

 

José Elias das Virgens Oliveira 

   Prefeito. 
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DECRETO (Nº 1573/2024)

  

Praça Virgílio Damásio, s/nº - Centro 
CEP n.º 44.460-000 - Itaparica / Bahia – 

Telefone: (71) 3631-3192 

 

ESTADO DA BAHIA 
MUNICÍPIO DE ITAPARICA  
GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ Nº 13.882.949/0001-04 

DECRETO Nº 1573, DE 15 DE MARÇO DE 2024.  

 

“Dispõe sobre a nomeação do cargo de Vice-Diretora, 

lotada na Secretaria de Educação e Esporte do Município 

de Itaparica – Ba”. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPARICA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais 

que lhe conferem a Lei Orgânica Municipal e demais legislações vigentes; 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º Fica nomeada para o cargo de Vice-Diretora (Escola Municipal Benedicto Oliveira 

Barros), lotada na Secretaria de Educação e Esporte do Município de Itaparica–Ba, a Sra. 

Marildes de Jesus. 

 

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação,  tendo seus efeitos retroativos 

a  01 de fevereiro de 2024, revogando-se as disposições contrárias. 

 

 

Gabinete do Prefeito, em 15 de março de 2024. 

 

 

José Elias das Virgens Oliveira 

   Prefeito. 
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DECRETO (Nº 1574/2024)

  

Praça Virgílio Damásio, s/nº - Centro 
CEP n.º 44.460-000 - Itaparica / Bahia – 

Telefone: (71) 3631-3192 

 

ESTADO DA BAHIA 

MUNICÍPIO DE ITAPARICA  

GABINETE DO PREFEITO 

CNPJ Nº 13.882.949/0001-04 

DECRETO Nº 1574, DE 15 DE MARÇO DE 2024.  

 

“Dispõe sobre a nomeação do cargo de Assessor 

Administrativo, lotada na Secretaria de Educação e Esporte 

do Município de Itaparica – Ba”. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPARICA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais 

que lhe conferem a Lei Orgânica Municipal e demais legislações vigentes; 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º Fica nomeada para o cargo de Assessor Administrativo, lotado na Secretaria de 

Educação e Esporte do Município de Itaparica–Ba, o Sr. Roberto César da Silva e Silva. 

 

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, tendo seus efeitos retroativos 

a 06 de março de 2024, revogando-se as disposições contrárias. 

 

 

Gabinete do Prefeito, em 15 de março de 2024. 

 

 

José Elias das Virgens Oliveira 

   Prefeito. 
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ÓRGÃO/SETOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

CATEGORIA: LICITAÇÕES E CONTRATOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2024)

 
 

 1 

ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Itaparica 
CNPJ: 13.882.949/0001-04 
Praça Virgílio Damásio, nº 66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA. 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 012/2024 
 

Ao primeiro dia do mês de março do ano de dois mil e vinte quatro, o MUNICÍPIO DE ITAPARICA, 
ESTADO DA BAHIA, inscrito no CNPJ (MF) sob o n.º 13.882.949/0001-04, com sede na Praça Virgílio 
Damásio, nº 66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA, Estado da Bahia, representado por seu 
Prefeito Municipal Senhor José Elias das Virgens Oliveira, inscrito no CPF sob o n° 354.629.575-72, 
no uso da competência que lhe foi atribuída nos termos do art. 15 da Lei Federal 8.666/93, 
observadas, ainda, as demais normas legais aplicáveis, de acordo com o resultado da classificação 
das propostas apresentadas no PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS n.º 
001/2024, RESOLVE registrar o(s) preço(s) da(s) empresa(s) relacionada(s) no item 4, de acordo 
com a classificação por ela(s) alcançada(s), por menor preço por item, observadas as condições do 
Edital que integra este instrumento de registro e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 
 
1. DO OBJETO: 
 
1.1.Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa especializada para o 
fornecimento de medicamentos para atender as demandas da Secretaria Municipal de Saúde do 
município de Itaparica – Bahia. 

 
2. DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS: 
 
2.1. O período de vigência da Ata de Registro de Preços é de 01 (um) ano a contar da publicação em 
Diário Oficial. 
 
3. DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 

3.1. O Órgão Gerenciador da ata de registro de preços será a Secretaria Municipal de Saúde do 
Município de Itaparica/Ba. 
 
4. DOS PREÇOS REGISTRADOS: 
 
4.1. Os preços, a empresa, as quantidades e as especificações do fornecimento registrados na 
presente Ata, encontram-se indicados nos quadros abaixo, observando-se a ordem de classificação 
obtida no certame licitatório: 

 

EMPRESA REGISTRADA: ALFA7 DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES E MEDICAMENTOS LTDA 
CNPJ: 48.584.513/0001-13 

ENDEREÇO: AV JOSE HERMANO GOMES Nº 248 CEP: 56.320-250 BAIRRO: JOSE E MARIA MUNICIPIO: PETROLINA/PE 

ITEM OBJETO VALOR REGISTRADO 

1, 3, 4, 6, 8, 14, 15, 16, 18, 
22, 24, 26, 28, 31, 33, 35, 
36, 44, 47, 48, 49, 50, 51, 
52, 57, 58, 59, 61, 62, 72, 
74, 77, 82, 83, 84, 85, 87, 

88, 91, 95, 96, 99 

Registro de Preços para futura e eventual 
contratação de empresa especializada para o 
fornecimento de medicamentos para atender as 
demandas da Secretaria Municipal de Saúde do 
município de Itaparica – Bahia. 

 

R$ 197.322,02 
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 2 

ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Itaparica 
CNPJ: 13.882.949/0001-04 
Praça Virgílio Damásio, nº 66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA. 

 

 
ITEM DESCRIÇÃO MARCA UND QTD VALOR 

UNITARIO 
VOLOR TOTAL 

1 
ACIDO valproato de sodio, 
comprimido 250 mg. 

HIPOLABOR COMP 18000 R$ 0,27 R$ 4.860,00 

3 ADENOSINA 6MG/2ML INJ G HIPOLABOR AMP 100 R$ 12,35 R$ 1.235,00 

4 

ADRENALINA, (EPINEFRINA) 
solução injetável 1 mg/mL ampola 
1mL 

HYPOFARMA 
AMP 

1200 
R$ 1,340 R$ 1.608,00 

6 ALPRAZOLAN 2MG EMS COMP 800 R$ 0,10 R$ 80,00 

8 

AMIODARONA CLORID 
50MG/ML 3ML INJ 

HIPOLABOR AMP 300 R$ 2,30 R$ 690,00 

14 

BECLOMETASONA, 
dipropionatode, 250mcg/dose, 
aerosol oral dosimetrado contendo 
dosador embalagem contendo 200 
doses. 

CHIESI 

FR 

120 

R$ 30,19 R$ 3.622,80 

15 

BECLOMETASONA, 
dipropionatode, 50mcg/dose, 
aerosol nasal dosimetrado 
contendo dosador embalagem 
contendo 200 doses. 

CHIESI 

FR 

120 

R$ 39,99 R$ 4.798,80 

16 

BENZILPENICILINA benzatina, po 
para suspensao injecao 600.000 
UI+ diluente. 

TEUTO 
AMP 

600 
R$ 5,20 R$ 3.120,00 

18 

BICARBONATO DE SODIO 8.4% 
10ML G 

SAMATC AMP 300 R$ 0,90 R$ 270,00 

22 

BROMETO DE N-
BUTILESCOPOLAMINA 
6,67mg/mL& DIPIRONA 
333,4mg/mL SOLUÇÃO ORAL 
FRASCO COM 20mL 

HYPOFARMA 

FR 

1200 

R$ 2,98 R$ 3.576,00 

24 CARVÃO ATIVADO 30G POTE QUEEL POTE 24 R$ 27,43 R$ 658,32 

26 

CEFALEXINA, suspensao oral 250 
mg/5 Ml (50mg/ml) fr.com 60mL 

ABL 
FR 

1800 
R$ 7,31 R$ 13.158,00 

28 CLONIDINA 0,1MG COMPRIMIDO BOEHRINGER COMP 42000 R$ 0,39 R$ 16.380,00 

31 

CLORPROMAZINA, 40mg/ml 
solucao oral frasco 20 ML 

CRISTALIA FR 120 R$ 2,78 R$ 333,60 

33 

DIMENIDRATO, CLORIDRATO 
25mg/mL& PIRIDOXINA 5mg/mL 
SOL ORAL FRASCO COM 20mL 

NEO QUIMICA 
FR 

480 
R$ 2,25 R$ 1.080,00 

35 

DIMENIDRINATO, 
APRESENTAÇÃO ASSOCIADO 
COM PIRIDOXINA + GLICOSE 
+FRUTOSE, DOSAGEM 3MG/ML 
(5MG + 100MG + 100MG). 

NEO QUIMICA 

AMP 

100 

R$ 2,25 R$ 225,00 

36 

DIMENIDRINATO, 
APRESENTAÇÃO ASSOCIADO 
COM PIRIDOXINA, DOSAGEM 
50MG/ML, TIPO MEDICAMENTO 
SOLUÇÃO INJETAVEL 
MUSCULAR. 

NEO QUIMICA 

AMP 

3600 

R$ 2,25 R$ 8.100,00 

44 

FENOBARBITAL, SOLUCAO 
INJETAVEL 200MG AMPOLA 
1ML 

UNIAO 
QUIMICA AMP 

150 
R$ 2,72 R$ 408,00 

47 

GLICOSE, 5% 250mL sistema 
fechado de transferência 
frasco/bolsa. A embalagem deve 
conter venda proibida pelo 
comercio. Apresentar registro do 
produto na Anvisa. 

EQUIPLEX 

FR 

400 

R$ 2,01 R$ 804,00 

48 

GLICOSE, 5% 500mL sistema 
fechado de transferência 
frasco/bolsa. A embalagem deve 
conter venda proibida pelo 

EQUIPLEX 

FR 

300 

R$ 2,01 R$ 603,00 
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comercio. Apresentar registro do 
produto na Anvisa. 

49 

GLUCONATO DE CÁLCIO 
100MG/ML 

ISOFARMA AMP 200 R$ 3,85 R$ 770,00 

50 

HALOPERIDOL 1mg 
COMPRIMIDO 

CRISTALIA COMP 1000 R$ 0,20 R$ 200,00 

51 

HIDRALAZINA CLORID 20MG/ML 
1ML INJ 

CRISTALIA AMP 400 R$ 7,27 R$ 2.908,00 

52 

HIDROCORTISONA, 
COMPOSIÇÃO SAL ACETATO, 
CONCENTRAÇÃO 100MG, 
FORMA FARMACÊUTICA PÓ 
LIÓFILO P/ INJETÁVEL + 
DILUENTE 

UNIAO 
QUIMICA 

AMP 

200 

R$ 3,07 R$ 614,00 

57 

INSULINA, HUMANA, NPH, 
100U/ML, INJETÁVEL 

NOVO 
NORDISK AMP 300 R$ 65,96 R$ 19.788,00 

58 

INSULINA, HUMANA, REGULAR, 
100U/ML, INJETÁVEL  

NOVO 
NORDISK AMP 100 R$ 65,96 R$ 6.596,00 

59 ISOSSORBIDA 5MG 
ZYDUS 

NIKKHO COMP 600 R$ 0,31 R$ 186,00 

61 

LEVODOPA 200 MG + 
BENSERAZIDA 50MG, comprimido 

BECTON 
DICKINSON COMP 

1200 
R$ 1,74 R$ 2.088,00 

62 

LEVOMEPROMAZINA 100mg 
COMPRIMIDO 

SANOFI 
AVENTIS COMP 12000 R$ 0,66 R$ 7.920,00 

72 

METOPROLOL, sussinato, 
100mg, comprimido. 

NEO 
QUIMICA COMP 54000 R$ 0,63 R$ 34.020,00 

74 

METRONIDAZOL benzoil, 
suspensao oral 40 mg/ml FR 
100ML 

FRESENIUS 
FR 

250 
R$ 4,72 R$ 1.180,00 

77 

NISTATINA, creme vaginal tubo 
25.000UI/g 50G + aplicador 

GEEN BISN. 1800 R$ 4,39 R$ 7.902,00 

82 

PERICIAZINA 4% (40mg/mL) 
SOLUÇÃO ORAL  GOTAS 
FRASCO COM 20mL 

NATIVIDA 
FR 

480 
R$ 1,50 R$ 720,00 

83 

PERMETRINA 5% PERMETRINA 
5% LOCAO FRASCO COM 60mL 

NATIVIDA FR 600 R$ 3,56 R$ 2.136,00 

84 

PERMETRINA, loção 1%. Frasco 
60 ml 

NATIVIDA FR 600 R$ 2,76 R$ 1.656,00 

85 PETIDINA 50MG/2ML  
UNIÃO 

QUIMICA AMP 50 R$ 2,95 R$ 147,50 

87 

POLIVITAMINICO, AMPOLA com 
nitrato de tiamina (vitamina B1) 
100mg, cloridrato de piridoxina 
(vitamina B6) 100mg e 
cianocobalamina (vitamina B12) 
1mg 

NEEDS VITA 

AMP 

2000 

R$ 1,84 R$ 3.680,00 

88 

RANITIDINA 15mg/mL SOL ORAL 
FRASCO COM 100mL 

CIMED 
FR 

300 
R$ 1,81 R$ 543,00 

91 

SALBUTAMOL, sulfato 100 
mcg/dose aerossol oral, frasco com 
200 doses 

TEUTO 
FR 

3000 
R$ 11,95 R$ 35.850,00 

95 

SULFAMETOXAZOL+trimetoprima, 
susp. oral 40mg+8mg/ml fr. com 
50mL 

VITAM 
FR 

300 
R$ 1,77 R$ 531,00 

96 

SULFATO DE MAGNESIO 50%, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 
10 ML 

SAMATC 
AMP 

200 
R$ 9,95 R$ 1.990,00 

99 Vaselina sólida, pote 500 g RIO QUIMICA POTE 10 R$ 28,60 R$ 286,00 
VALOR TOTAL R$ 197.322,02 

 
 
5. DO CONTRATO: 
5.1. A critério da Prefeitura Municipal de Itaparica, obedecida à ordem de classificação, o(s) licitante(s) 
vencedor(s), cujo(s) preço(s) tenha(m) sido registrado(s) na Ata de Registro de Preço, será (ão) 
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convocado(s) para retirar a Nota de Empenho, que substituirá o Contrato, no prazo de 30 (trinta) dias 
úteis, a contar da data do recebimento da convocação, estando as obrigações assumidas vinculadas à 
proposta, aos lances, ao edital e à respectiva Ata. 
5.2. A partir da assinatura da Ata, obrigando-se a obedecer, além do disposto nesta Ata, os ditames e 
especificações constantes no Anexo I do Edital de Licitação do Pregão Eletrônico n° 001/2024. 
5.3. O Sistema de Registro de Preços não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades 
indicadas no Anexo I, podendo a Secretaria Municipal de Saúde promover a aquisição de acordo com 
suas necessidades. 
5.4. A Prefeitura Municipal de Itaparica não está obrigada, durante o prazo de validade do registro de 
preços decorrente deste certame, a firmar as contratações que dele poderão advir, podendo realizar 
licitações específicas para o produto pretendido, ficando assegurado ao beneficiário do registro a 
preferência do fornecimento em igualdade de condições. 
5.5. O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo beneficiário do 
registro quando a Prefeitura Municipal de Itaparica, após realizada a licitação específica, constatar que 
o preço obtido é igual ou maior que o registrado ou, após negociação, aquiescer o detentor da ata em 
baixar o preço registrado, igualando ou tornando-o menor que o obtido em referida licitação. 
 
6. DO PAGAMENTO: 
6.1. O pagamento será efetuado através de Ordem Bancária, mediante depósito na conta-corrente da 
Contratada, no prazo de até 30 (trinta) dias após a entrega do produto no local determinado, 
acompanhado da respectiva Nota Fiscal/Fatura, emitida de acordo com a Nota de Empenho, a qual 
será conferida e atestada pelo servidor ou comissão responsável pelo recebimento, observado o 
estabelecido no art. 5º da Lei 8.666/93, e desde que não ocorra fator impeditivo provocado pela 
Contratada. 
6.1.1. No caso do valor do Contrato, representado pela Nota de Empenho não ultrapassar o limite de 
que trata o inciso II do art. 24, da Lei nº. 8.666/93, o pagamento deverá ser efetuado no prazo de até 
05 (cinco) dias úteis, nas condições referidas no item 6.1.  
6.2. A Prefeitura Municipal não receberá o produto fornecido em desacordo com esta Ata e com o 
Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico nº. 001/2024, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas 
no item 09. 
6.3. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso 
gere direito ao pleito de reajustamento dos preços ou correção monetária. 
6.4 O(s) pagamento(s) indicado no item 6.2, somente será (ão) liberado(s) mediante apresentação da 
Nota Fiscal/Fatura, emitida em nome da Prefeitura. 
6.5. Os pagamentos, só serão realizados após a comprovação de regularidade da documentação 
obrigatória e parcial (receita estadual e municipal), por meio de consulta on-line feita pela 
Controladoria Geral do Município ou mediante a comprovação documental da manutenção da 
regularidade perante a Fazenda Nacional, a Seguridade Social, o FGTS, da Fazenda estadual e 
municipal e CNDT (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas), exigidas na fase de habilitação do 
certame licitatório. 
6.6. Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou descumprimento das condições pactuadas, no todo ou em 
parte, a tramitação da Nota Fiscal/Fatura será suspensa para que a CONTRATADA tome as 
providências necessárias à sua correção. Passará a ser considerada, para efeito de pagamento, a 
data de reapresentação do documento em questão, corrigido e atestado. 
6.7. A licitante vencedora, de acordo com o Decreto nº 9.265/04 e da Resolução nº 956/05 do Tribunal 
de Contas dos Municípios do Estado da Bahia, fica obrigada a fornecer a nota fiscal eletrônica ao setor 
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competente no momento da apresentação do débito da contratante, como condição obrigatória para o 
adimplemento do referido débito. 
 
7. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR: 
 
7.1. Gerenciar a presente Ata, indicando, sempre que solicitado, o nome do detentor da ata, o preço, e 
as especificações dos produtos registrados, observada a ordem de classificação indicada na licitação. 
7.2. Observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a compatibilidade com as obrigações 
assumidas. 
7.3. Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para 
fins de adequação às novas condições de mercado, e de aplicação de penalidades. 
7.4 Acompanhar a evolução dos preços de mercado, com a finalidade de verificar sua 
compatibilidade com aqueles registrados na ata. 
7.1. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas na presente Ata. 
7.7. Consultar o detentor da ata registrada (observada a ordem de classificação) quanto ao interesse 
em prestar em fornecer a outro(s) órgão da Prefeitura Municipal que externe(m) a intenção de utilizar a 
presente Ata, conforme item 5.6. 
 
8. DAS OBRIGAÇÕES DO DETENTOR DA ATA: 
8.1. Executara entrega do objeto obedecendo o prazo máximo de 05 (cinco) úteis conforme disposto 
no anexo I do edital do Pregão Eletrônico n.º 001/2024. 
8.2. Providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pelo 
ÓRGÃO GERENCIADOR referentes às condições firmadas na presente Ata. 
8.3. Viabilizar o atendimento das condições firmadas a partir da data da publicação da presente Ata. 
8.4.  Manter, durante o prazo de vigência da presente Ata, todas as condições de habilitação exigidas 
no Edital de Pregão Eletrônico n. 001/2024. 
8.5. Informar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento da notificação, quanto à 
aceitação ou não do fornecimento a outro órgão da Prefeitura Municipal (não participante) que venha a 
manifestar o interesse de utilizar a presente Ata, conforme item 5.6. 
8.6. Arcar, inteira e exclusivamente, com todas as despesas e custos, inclusive em relação a 
transporte, bem como encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais, seguros, taxas, 
impostos e quaisquer outros, direta e indiretamente relacionados com o objeto desta Ata.  
8.7. Os locais de entrega do fornecimento dos produtos deverão ser estabelecidos pela Secretaria 
Municipal de Saúde do Município de Itaparica/Ba, na Ordem de Fornecimento. 
 
9.  DAS PENALIDADES: 
9.1 Ficará impedida de licitar e contratar com o Município, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem 
prejuízo das multas previstas neste edital e das demais cominações referidas no Capítulo IV da Lei nº. 
8.666/93, no que couber, garantido o direito prévio da ampla defesa, a licitante que: 
a) deixar de entregar a documentação exigida no Edital; 
b) no prazo determinado, não assinar o Contrato ou não retirar a Nota de Empenho; 
c) apresentar documento falso ou fizer declaração falsa; 
d) ensejar o retardamento da entrega do objeto deste Pregão; 
e) não mantiver a proposta, injustificadamente; 
f) falhar ou fraudar na entrega do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo; 
h) cometer fraude fiscal. 
9.2 Pela entrega total ou parcial do objeto do Pregão, a Prefeitura Municipal de Itaparica/BA, poderá 
garantida a defesa prévia, aplicar à licitante vencedora as seguintes sanções: 
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a) Advertência; 
b) Multa moratória de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso na entrega do contrato, 
tomando por base o valor global do respectivo item; 
c) Multa de 2%(dois por cento) a partir do 16º(décimo sexto) dia, até o 30º dia de atraso. 
d) Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor global do respectivo item. 
e) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura 
Municipal por período não superior a dois (2) anos;  
f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Prefeitura Municipal.  
9.3 O atraso injustificado na entrega do contrato, por período superior a 30 (trinta) dias, poderá ensejar 
a rescisão do contrato. 
9.4 As multas aplicadas serão descontadas dos créditos da contratada ou, na impossibilidade, 
recolhida no prazo de até 15 (quinze) dias, da data da comunicação oficial e, caso não cumprida, 
serão cobradas judicialmente. 
9.5 Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das penalidades previstas nos itens 9.1 e 9.2, alíneas 
“b”, “c”, “d”, “e” e “f”, ao (à) Secretário (a), a penalidade de advertência, prevista no item 9.2, alínea “a”, 
facultada a defesa do interessado, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação. 
9.6 Da aplicação das penalidades previstas nos itens 9.1 e 9.2 caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, contados da notificação, que será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que 
praticou o ato, a qual poderá reconsiderar a sua decisão, ou, fazê-lo subir devidamente informados.  
9.7 As sanções previstas no item 9.2, alíneas “b”, “c” e “d”, poderão ser aplicadas conjuntamente com 
as demais penalidades previstas no edital. 
 
10. DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
10.1. A presente Ata poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 65, da Lei 
8.666/93. 
10.2. O gerenciador da ata de registro de preços acompanhará a evolução dos preços de mercado, 
com a finalidade de verificar sua compatibilidade com aqueles registrados na ata. 
10.2.1. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais 
ou inferiores a média daqueles apurados pela Prefeitura Municipal de Itaparica, por intermédio do 
órgão gerenciador do registro de preços. 
10.3 Quando o preço inicialmente registrado tornar-se superior ao preço médio praticado no mercado, 
o órgão gerenciador solicitará ao detentor da ata, por escrito, redução do preço registrado, de forma a 
adequá-lo aos níveis definidos nos termos do subitem anterior. 
10.3.1. Caso o detentor da ata não concorde em reduzir o preço, será liberado do compromisso 
assumido, devendo o órgão gerenciador convocar os demais licitantes, visando igual oportunidade de 
negociação. 
10.4 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o detentor da ata, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão 
gerenciador poderá: 
a) Liberar o detentor da ata do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido 
da prestação; e 
b) convocar os demais detentores da ata visando igual oportunidade de negociação. 
10.5. Não havendo êxito nas negociações de que tratam os subitens anteriores, o órgão gerenciador 
deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços. 
 
11. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO: 
11.1. O detentor da ata, assegurados o contraditório e a ampla defesa, terá seu registro cancelado 
quando: 
a) Não cumprir as obrigações da presente Ata; 
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b) Não retirar a Nota de Empenho no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa 
aceitável; 
c) Não aceitar reduzir seu preço registrado na hipótese de este se apresentar superior aos praticados 
no mercado; 
c) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração. 
11.2. O detentor da ata poderá solicitar o cancelamento de seu registro, na ocorrência de fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita entrega contratual, decorrente de caso fortuito, ou 
força maior, devidamente comprovados. 
 
12. DA PUBLICIDADE 
12.1. O(s) preço(s), a(s) quantidade(s), o (s) detentor(es) da ata e a (s) especificação (ões) resumida 
(s) do objeto e as quantidades, como também as possíveis alterações da presente Ata, serão 
publicadas em Imprensa Oficial. 
12.2. Os preços registrados serão publicados trimestralmente para orientação da Prefeitura Municipal, 
na Imprensa Oficial, conforme previsto no art. 15, § 2º da Lei nº 8.666/93. 
 
13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
13.1. Integram a presente ata o Processo Administrativo nº 263/2023, o Edital do Pregão Eletrônico n.º 
001/2024 e as propostas, com preços e especificações. 
13.2. As controvérsias decorrentes desta Ata serão dirimidas no foro do Municipio de Itaparica. 
E por estar, assim, justo e avençado, depois de lido e achado conforme, foi o presente instrumento 
lavrado em 03 (três) vias de igual teor e forma e assinado pelas partes e testemunhas abaixo. 

 
Itaparica/BA, 01 de março de 2024 

 
 

 
José Elias das Virgens Oliveira 

Prefeito 
Contratante 

 
 
 

EMPRESA ALFA7 DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES E MEDICAMENTOS LTDA, 
Representada pelo Sra. Katia Aparecida Fonseca Ferraz 

CPF nº 990.596.575-00 
 
 

TESTEMUNHAS: 
NOME:    NOME: 
CPF:                CPF: 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 013/2024 
 

Ao primeiro dia do mês de março do ano de dois mil e vinte quatro, o MUNICÍPIO DE 
ITAPARICA, ESTADO DA BAHIA, inscrito no CNPJ (MF) sob o n.º 13.882.949/0001-04, com 
sede na Praça Virgílio Damásio, nº 66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA, Estado da 
Bahia, representado por seu Prefeito Municipal Senhor José Elias das Virgens Oliveira, 
inscrito no CPF sob o n° 354.629.575-72, no uso da competência que lhe foi atribuída nos 
termos do art. 15 da Lei Federal 8.666/93, observadas, ainda, as demais normas legais 
aplicáveis, de acordo com o resultado da classificação das propostas apresentadas no 
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS n.º 001/2024, RESOLVE registrar 
o(s) preço(s) da(s) empresa(s) relacionada(s) no item 4, de acordo com a classificação por 
ela(s) alcançada(s), por menor preço por item, observadas as condições do Edital que integra 
este instrumento de registro e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 
 
1. DO OBJETO: 
 
1.1.Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa especializada para o 
fornecimento de medicamentos para atender as demandas da Secretaria Municipal de Saúde 
do município de Itaparica – Bahia. 

 
2. DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS: 
 
2.1. O período de vigência da Ata de Registro de Preços é de 01 (um) ano a contar da 
publicação em Diário Oficial. 
 
3. DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 

3.1. O Órgão Gerenciador da ata de registro de preços será a Secretaria Municipal de Saúde 
do Município de Itaparica/Ba. 
 
4. DOS PREÇOS REGISTRADOS: 
 
4.1. Os preços, a empresa, as quantidades e as especificações do fornecimento registrados 
na presente Ata, encontram-se indicados nos quadros abaixo, observando-se a ordem de 
classificação obtida no certame licitatório: 

 

EMPRESA REGISTRADA: MD FARMA DISTRIBUIDOR ATACADISTA LTDA 

CNPJ: 24.325.781/0001-52 

ENDEREÇO: AV PRESIDENTE TANCREDO NEVES Nº 2125 A CEP: 35.300-571 BAIRRO: ZACARIAS MUNICIPIO: CARATINGA/MG 

ITEM OBJETO VALOR REGISTRADO 



Sexta-feira
15 de  março de  2024
Ano VIII • Edição Nº 927

- 1 7 -

 Prefeitura Municipal de Itaparica - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / p m i t a p a r i c a b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

 
 

 2 

ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Itaparica 
CNPJ: 13.882.949/0001-04 
Praça Virgílio Damásio, nº 66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA. 

 

05, 10, 11, 12, 46, 66, 67, 
68, 73, 75, 76, 78, 79, 92, 

94 

Registro de Preços para futura e eventual 
contratação de empresa especializada para o 
fornecimento de medicamentos para atender as 
demandas da Secretaria Municipal de Saúde do 
município de Itaparica – Bahia. 

 

R$ 78.050,91 

 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UND QTD VALOR 
UNITARIO 

VOLOR TOTAL 

5 
ALOPURINOL, comprimido 100 
mg. 

PRATI COMP 1200 R$ 0,14416 R$ 172,99 

10 
AMOXICILINA p/ para 
suspensao oral 50mg/Ml frasco 
com 60ml 

PRATI FR 1800 R$ 4,80 R$ 8.640,00 

11 ATENOLOL, comprimido 50mg. PRATI COMP 180000 R$ 0,06 R$ 10.800,00 

12 
AZITROMICINA, 40MG/ML, pó 
para preparar 15ml de suspensão 
oral após reconstituição 

PRATI FR 600 R$ 7,20 R$ 4.320,00 

46 
FOLINATO DE CALCIO 
(ÁCIDO FOLÍNICO) 15mg comp 

HIPOLABOR COMP 1200 R$ 3,1666 R$ 3.799,92 

66 
LEVOTIROXINA, comprimido 
100mcg 

MERCK COMP 12000 R$ 0,22 R$ 2.640,00 

67 
LEVOTIROXINA, 
COMPRIMIDO 25MCG 

MERCK COMP 12000 R$ 0,23 R$ 2.760,00 

68 
LEVOTIROXINA, comprimido 
50mcg. 

MERCK COMP 12000 R$ 0,26 R$ 3.120,00 

73 
METRONIDAZOL 10% 
(100mg/g), creme vaginal tubo 
50g + aplicador 

PRATI BISN. 1200 R$ 5,95 R$ 7.140,00 

75 
METRONIDAZOL, comprimido 
250mg 

PRATI COMP 18000 R$ 0,204 R$ 3.672,00 

76 
MICONAZOL, nitrato, creme 
vaginal, a 2% tubo 80g + aplicador 

PRATI BISN. 1200 R$ 7,80 R$ 9.360,00 

78 
NISTATINA, suspensao oral 
100.000 UI/m, frasco com 50ml 

PRATI FR 600 R$ 5,40 R$ 3.240,00 

79 
NITRAZEPAM 5mg 
COMPRIMIDO 

GERMED COMP 1000 R$ 0,53 R$ 530,00 

92 
SINVASTATINA 40mg 
comprimido 

PHARLAB COMP 86400 R$ 0,18 R$ 15.552,00 

94 
SULFAMETOXAZOL + 
trimetropina (400mg+80) 
comprimido 

PRATI COMP 9600 R$ 0,24 R$ 2.304,00 

VALOR TOTAL R$ 78.050,91 

 
 
5. DO CONTRATO: 
5.1. A critério da Prefeitura Municipal de Itaparica, obedecida à ordem de classificação, o(s) 
licitante(s) vencedor(s), cujo(s) preço(s) tenha(m) sido registrado(s) na Ata de Registro de 
Preço, será (ão) convocado(s) para retirar a Nota de Empenho, que substituirá o Contrato, no 
prazo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da data do recebimento da convocação, estando as 
obrigações assumidas vinculadas à proposta, aos lances, ao edital e à respectiva Ata. 
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5.2. A partir da assinatura da Ata, obrigando-se a obedecer, além do disposto nesta Ata, os 
ditames e especificações constantes no Anexo I do Edital de Licitação do Pregão Eletrônico 
n° 001/2024. 
5.3. O Sistema de Registro de Preços não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades 
indicadas no Anexo I, podendo a Secretaria Municipal de Saúde promover a aquisição de 
acordo com suas necessidades. 
5.4. A Prefeitura Municipal de Itaparica não está obrigada, durante o prazo de validade do 
registro de preços decorrente deste certame, a firmar as contratações que dele poderão advir, 
podendo realizar licitações específicas para o produto pretendido, ficando assegurado ao 
beneficiário do registro a preferência do fornecimento em igualdade de condições. 
5.5. O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo 
beneficiário do registro quando a Prefeitura Municipal de Itaparica, após realizada a licitação 
específica, constatar que o preço obtido é igual ou maior que o registrado ou, após 
negociação, aquiescer o detentor da ata em baixar o preço registrado, igualando ou tornando-
o menor que o obtido em referida licitação. 
 
6. DO PAGAMENTO: 
6.1. O pagamento será efetuado através de Ordem Bancária, mediante depósito na conta-
corrente da Contratada, no prazo de até 30 (trinta) dias após a entrega do produto no local 
determinado, acompanhado da respectiva Nota Fiscal/Fatura, emitida de acordo com a Nota 
de Empenho, a qual será conferida e atestada pelo servidor ou comissão responsável pelo 
recebimento, observado o estabelecido no art. 5º da Lei 8.666/93, e desde que não ocorra 
fator impeditivo provocado pela Contratada. 
6.1.1. No caso do valor do Contrato, representado pela Nota de Empenho não ultrapassar o 
limite de que trata o inciso II do art. 24, da Lei nº. 8.666/93, o pagamento deverá ser efetuado 
no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, nas condições referidas no item 6.1.  
6.2. A Prefeitura Municipal não receberá o produto fornecido em desacordo com esta Ata e 
com o Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico nº. 001/2024, sem prejuízo da aplicação das 
sanções previstas no item 09. 
6.3. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, 
sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento dos preços ou correção monetária. 
6.4 O(s) pagamento(s) indicado no item 6.2, somente será (ão) liberado(s) mediante 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura, emitida em nome da Prefeitura. 
6.5. Os pagamentos, só serão realizados após a comprovação de regularidade da 
documentação obrigatória e parcial (receita estadual e municipal), por meio de consulta on-

line feita pela Controladoria Geral do Município ou mediante a comprovação documental da 
manutenção da regularidade perante a Fazenda Nacional, a Seguridade Social, o FGTS, da 
Fazenda estadual e municipal e CNDT (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas), exigidas 
na fase de habilitação do certame licitatório. 
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6.6. Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou descumprimento das condições pactuadas, no 
todo ou em parte, a tramitação da Nota Fiscal/Fatura será suspensa para que a 
CONTRATADA tome as providências necessárias à sua correção. Passará a ser considerada, 
para efeito de pagamento, a data de reapresentação do documento em questão, corrigido e 
atestado. 
6.7. A licitante vencedora, de acordo com o Decreto nº 9.265/04 e da Resolução nº 956/05 do 
Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia, fica obrigada a fornecer a nota fiscal 
eletrônica ao setor competente no momento da apresentação do débito da contratante, como 
condição obrigatória para o adimplemento do referido débito. 
 
7. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR: 
 
7.1. Gerenciar a presente Ata, indicando, sempre que solicitado, o nome do detentor da ata, o 
preço, e as especificações dos produtos registrados, observada a ordem de classificação 
indicada na licitação. 
7.2. Observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a compatibilidade 
com as obrigações assumidas. 
7.3. Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços 
registrados, para fins de adequação às novas condições de mercado, e de aplicação de 
penalidades. 
7.4 Acompanhar a evolução dos preços de mercado, com a finalidade de verificar sua 
compatibilidade com aqueles registrados na ata. 
7.1. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas na presente Ata. 
7.7. Consultar o detentor da ata registrada (observada a ordem de classificação) quanto ao 
interesse em prestar em fornecer a outro(s) órgão da Prefeitura Municipal que externe(m) a 
intenção de utilizar a presente Ata, conforme item 5.6. 
 
8. DAS OBRIGAÇÕES DO DETENTOR DA ATA: 
8.1. Executara entrega do objeto obedecendo o prazo máximo de 05 (cinco) úteis conforme 
disposto no anexo I do edital do Pregão Eletrônico n.º 001/2024. 
8.2. Providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas 
pelo ÓRGÃO GERENCIADOR referentes às condições firmadas na presente Ata. 
8.3. Viabilizar o atendimento das condições firmadas a partir da data da publicação da 
presente Ata. 
8.4.  Manter, durante o prazo de vigência da presente Ata, todas as condições de habilitação 
exigidas no Edital de Pregão Eletrônico n. 001/2024. 
8.5. Informar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento da notificação, 
quanto à aceitação ou não do fornecimento a outro órgão da Prefeitura Municipal (não 
participante) que venha a manifestar o interesse de utilizar a presente Ata, conforme item 5.6. 
8.6. Arcar, inteira e exclusivamente, com todas as despesas e custos, inclusive em relação a 
transporte, bem como encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais, seguros, 
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taxas, impostos e quaisquer outros, direta e indiretamente relacionados com o objeto desta 
Ata.  
8.7. Os locais de entrega do fornecimento dos produtos deverão ser estabelecidos pela 
Secretaria Municipal de Saúde do Município de Itaparica/Ba, na Ordem de Fornecimento. 
 
9.  DAS PENALIDADES: 
9.1 Ficará impedida de licitar e contratar com o Município, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, 
sem prejuízo das multas previstas neste edital e das demais cominações referidas no Capítulo 
IV da Lei nº. 8.666/93, no que couber, garantido o direito prévio da ampla defesa, a licitante 
que: 
a) deixar de entregar a documentação exigida no Edital; 
b) no prazo determinado, não assinar o Contrato ou não retirar a Nota de Empenho; 
c) apresentar documento falso ou fizer declaração falsa; 
d) ensejar o retardamento da entrega do objeto deste Pregão; 
e) não mantiver a proposta, injustificadamente; 
f) falhar ou fraudar na entrega do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo; 
h) cometer fraude fiscal. 
9.2 Pela entrega total ou parcial do objeto do Pregão, a Prefeitura Municipal de Itaparica/BA, 
poderá garantida a defesa prévia, aplicar à licitante vencedora as seguintes sanções: 
a) Advertência; 
b) Multa moratória de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso na entrega do 
contrato, tomando por base o valor global do respectivo item; 
c) Multa de 2%(dois por cento) a partir do 16º(décimo sexto) dia, até o 30º dia de atraso. 
d) Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor global do respectivo item. 
e) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Prefeitura Municipal por período não superior a dois (2) anos;  
f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Prefeitura Municipal.  
9.3 O atraso injustificado na entrega do contrato, por período superior a 30 (trinta) dias, 
poderá ensejar a rescisão do contrato. 
9.4 As multas aplicadas serão descontadas dos créditos da contratada ou, na impossibilidade, 
recolhida no prazo de até 15 (quinze) dias, da data da comunicação oficial e, caso não 
cumprida, serão cobradas judicialmente. 
9.5 Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das penalidades previstas nos itens 9.1 e 9.2, 
alíneas “b”, “c”, “d”, “e” e “f”, ao (à) Secretário (a), a penalidade de advertência, prevista no 
item 9.2, alínea “a”, facultada a defesa do interessado, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados da notificação. 
9.6 Da aplicação das penalidades previstas nos itens 9.1 e 9.2 caberá recurso, no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, contados da notificação, que será dirigido à autoridade superior, por 
intermédio da que praticou o ato, a qual poderá reconsiderar a sua decisão, ou, fazê-lo subir 
devidamente informados.  
9.7 As sanções previstas no item 9.2, alíneas “b”, “c” e “d”, poderão ser aplicadas 
conjuntamente com as demais penalidades previstas no edital. 



Sexta-feira
15 de  março de  2024
Ano VIII • Edição Nº 927

- 2 1 -

 Prefeitura Municipal de Itaparica - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / p m i t a p a r i c a b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

 
 

 6 

ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Itaparica 
CNPJ: 13.882.949/0001-04 
Praça Virgílio Damásio, nº 66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA. 

 

 
10. DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
10.1. A presente Ata poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 65, 
da Lei 8.666/93. 
10.2. O gerenciador da ata de registro de preços acompanhará a evolução dos preços de 
mercado, com a finalidade de verificar sua compatibilidade com aqueles registrados na ata. 
10.2.1. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem 
iguais ou inferiores a média daqueles apurados pela Prefeitura Municipal de Itaparica, por 
intermédio do órgão gerenciador do registro de preços. 
10.3 Quando o preço inicialmente registrado tornar-se superior ao preço médio praticado no 
mercado, o órgão gerenciador solicitará ao detentor da ata, por escrito, redução do preço 
registrado, de forma a adequá-lo aos níveis definidos nos termos do subitem anterior. 
10.3.1. Caso o detentor da ata não concorde em reduzir o preço, será liberado do 
compromisso assumido, devendo o órgão gerenciador convocar os demais licitantes, visando 
igual oportunidade de negociação. 
10.4 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o detentor da 
ata, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o 
órgão gerenciador poderá: 
a) Liberar o detentor da ata do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, 
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação 
ocorrer antes do pedido da prestação; e 
b) convocar os demais detentores da ata visando igual oportunidade de negociação. 
10.5. Não havendo êxito nas negociações de que tratam os subitens anteriores, o órgão 
gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços. 
 
11. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO: 
11.1. O detentor da ata, assegurados o contraditório e a ampla defesa, terá seu registro 
cancelado quando: 
a) Não cumprir as obrigações da presente Ata; 
b) Não retirar a Nota de Empenho no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa 
aceitável; 
c) Não aceitar reduzir seu preço registrado na hipótese de este se apresentar superior aos 
praticados no mercado; 
c) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela 
Administração. 
11.2. O detentor da ata poderá solicitar o cancelamento de seu registro, na ocorrência de fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita entrega contratual, decorrente de caso 
fortuito, ou força maior, devidamente comprovados. 
 
12. DA PUBLICIDADE 
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12.1. O(s) preço(s), a(s) quantidade(s), o (s) detentor(es) da ata e a (s) especificação (ões) 
resumida (s) do objeto e as quantidades, como também as possíveis alterações da presente 
Ata, serão publicadas em Imprensa Oficial. 
12.2. Os preços registrados serão publicados trimestralmente para orientação da Prefeitura 
Municipal, na Imprensa Oficial, conforme previsto no art. 15, § 2º da Lei nº 8.666/93. 
 
13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
13.1. Integram a presente ata o Processo Administrativo nº 263/2023, o Edital do Pregão 
Eletrônico n.º 001/2024 e as propostas, com preços e especificações. 
13.2. As controvérsias decorrentes desta Ata serão dirimidas no foro do Municipio de Itaparica. 
E por estar, assim, justo e avençado, depois de lido e achado conforme, foi o presente 
instrumento lavrado em 03 (três) vias de igual teor e forma e assinado pelas partes e 
testemunhas abaixo. 

 
 

Itaparica/BA, 01 de março de 2024 
 
 
 

 
José Elias das Virgens Oliveira 

Prefeito 
Contratante 

 
 
 

EMPRESA MD FARMA DISTRIBUIDOR ATACADISTA LTDA, 
Representada pelo Sra. Flavia Genelhú Penna. 

CPF nº 013.040.766-60 
 
 

TESTEMUNHAS: 
NOME:    NOME: 
CPF:                CPF: 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 014/2024 
 

Ao primeiro dia do mês de março do ano de dois mil e vinte quatro, o MUNICÍPIO DE 
ITAPARICA, ESTADO DA BAHIA, inscrito no CNPJ (MF) sob o n.º 13.882.949/0001-04, com 
sede na Praça Virgílio Damásio, nº 66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA, Estado da 
Bahia, representado por seu Prefeito Municipal Senhor José Elias das Virgens Oliveira, 
inscrito no CPF sob o n° 354.629.575-72, no uso da competência que lhe foi atribuída nos 
termos do art. 15 da Lei Federal 8.666/93, observadas, ainda, as demais normas legais 
aplicáveis, de acordo com o resultado da classificação das propostas apresentadas no 
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS n.º 001/2024, RESOLVE registrar 
o(s) preço(s) da(s) empresa(s) relacionada(s) no item 4, de acordo com a classificação por 
ela(s) alcançada(s), por menor preço por item, observadas as condições do Edital que integra 
este instrumento de registro e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 
 
1. DO OBJETO: 
 
1.1.Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa especializada para o 
fornecimento de medicamentos para atender as demandas da Secretaria Municipal de Saúde 
do município de Itaparica – Bahia. 

 
2. DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS: 
 
2.1. O período de vigência da Ata de Registro de Preços é de 01 (um) ano a contar da 
publicação em Diário Oficial. 
 
3. DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 

3.1. O Órgão Gerenciador da ata de registro de preços será a Secretaria Municipal de Saúde 
do Município de Itaparica/Ba. 
 
4. DOS PREÇOS REGISTRADOS: 
 
4.1. Os preços, a empresa, as quantidades e as especificações do fornecimento registrados 
na presente Ata, encontram-se indicados nos quadros abaixo, observando-se a ordem de 
classificação obtida no certame licitatório: 

 

EMPRESA REGISTRADA: DROGAFONTE LTDA 

CNPJ: 08.778.201/0001-26 

ENDEREÇO: ROD BR 101 NORTE N/S CEP: 53.409-260 BAIRRO: JARDIM PAULISTA MUNICIPIO: PAULISTA/PE 

ITEM OBJETO VALOR REGISTRADO 

2 

Registro de Preços para futura e eventual 
contratação de empresa especializada para o 
fornecimento de medicamentos para atender as 
demandas da Secretaria Municipal de Saúde do 
município de Itaparica – Bahia. 

 

R$ 69.600,00 
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ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Itaparica 
CNPJ: 13.882.949/0001-04 
Praça Virgílio Damásio, nº 66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA. 

 

 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UND QTD VALOR 
UNITARIO VOLOR TOTAL 

2 
ACIDO valproato de sodio, 
comprimido 500 mg. 

BIOLAB SANU COMP 120000 R$ 0,58 R$ 69.600,00 

VALOR TOTAL R$ 69.600,00 

 
 
5. DO CONTRATO: 
5.1. A critério da Prefeitura Municipal de Itaparica, obedecida à ordem de classificação, o(s) 
licitante(s) vencedor(s), cujo(s) preço(s) tenha(m) sido registrado(s) na Ata de Registro de 
Preço, será (ão) convocado(s) para retirar a Nota de Empenho, que substituirá o Contrato, no 
prazo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da data do recebimento da convocação, estando as 
obrigações assumidas vinculadas à proposta, aos lances, ao edital e à respectiva Ata. 
5.2. A partir da assinatura da Ata, obrigando-se a obedecer, além do disposto nesta Ata, os 
ditames e especificações constantes no Anexo I do Edital de Licitação do Pregão Eletrônico 
n° 001/2024. 
5.3. O Sistema de Registro de Preços não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades 
indicadas no Anexo I, podendo a Secretaria Municipal de Saúde promover a aquisição de 
acordo com suas necessidades. 
5.4. A Prefeitura Municipal de Itaparica não está obrigada, durante o prazo de validade do 
registro de preços decorrente deste certame, a firmar as contratações que dele poderão advir, 
podendo realizar licitações específicas para o produto pretendido, ficando assegurado ao 
beneficiário do registro a preferência do fornecimento em igualdade de condições. 
5.5. O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo 
beneficiário do registro quando a Prefeitura Municipal de Itaparica, após realizada a licitação 
específica, constatar que o preço obtido é igual ou maior que o registrado ou, após 
negociação, aquiescer o detentor da ata em baixar o preço registrado, igualando ou tornando-
o menor que o obtido em referida licitação. 
 
6. DO PAGAMENTO: 
6.1. O pagamento será efetuado através de Ordem Bancária, mediante depósito na conta-
corrente da Contratada, no prazo de até 30 (trinta) dias após a entrega do produto no local 
determinado, acompanhado da respectiva Nota Fiscal/Fatura, emitida de acordo com a Nota 
de Empenho, a qual será conferida e atestada pelo servidor ou comissão responsável pelo 
recebimento, observado o estabelecido no art. 5º da Lei 8.666/93, e desde que não ocorra 
fator impeditivo provocado pela Contratada. 
6.1.1. No caso do valor do Contrato, representado pela Nota de Empenho não ultrapassar o 
limite de que trata o inciso II do art. 24, da Lei nº. 8.666/93, o pagamento deverá ser efetuado 
no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, nas condições referidas no item 6.1.  
6.2. A Prefeitura Municipal não receberá o produto fornecido em desacordo com esta Ata e 
com o Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico nº. 001/2024, sem prejuízo da aplicação das 
sanções previstas no item 09. 
6.3. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, 
sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento dos preços ou correção monetária. 
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ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Itaparica 
CNPJ: 13.882.949/0001-04 
Praça Virgílio Damásio, nº 66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA. 

 

6.4 O(s) pagamento(s) indicado no item 6.2, somente será (ão) liberado(s) mediante 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura, emitida em nome da Prefeitura. 
6.5. Os pagamentos, só serão realizados após a comprovação de regularidade da 
documentação obrigatória e parcial (receita estadual e municipal), por meio de consulta on-

line feita pela Controladoria Geral do Município ou mediante a comprovação documental da 
manutenção da regularidade perante a Fazenda Nacional, a Seguridade Social, o FGTS, da 
Fazenda estadual e municipal e CNDT (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas), exigidas 
na fase de habilitação do certame licitatório. 
6.6. Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou descumprimento das condições pactuadas, no 
todo ou em parte, a tramitação da Nota Fiscal/Fatura será suspensa para que a 
CONTRATADA tome as providências necessárias à sua correção. Passará a ser considerada, 
para efeito de pagamento, a data de reapresentação do documento em questão, corrigido e 
atestado. 
6.7. A licitante vencedora, de acordo com o Decreto nº 9.265/04 e da Resolução nº 956/05 do 
Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia, fica obrigada a fornecer a nota fiscal 
eletrônica ao setor competente no momento da apresentação do débito da contratante, como 
condição obrigatória para o adimplemento do referido débito. 
 
7. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR: 
 
7.1. Gerenciar a presente Ata, indicando, sempre que solicitado, o nome do detentor da ata, o 
preço, e as especificações dos produtos registrados, observada a ordem de classificação 
indicada na licitação. 
7.2. Observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a compatibilidade 
com as obrigações assumidas. 
7.3. Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços 
registrados, para fins de adequação às novas condições de mercado, e de aplicação de 
penalidades. 
7.4 Acompanhar a evolução dos preços de mercado, com a finalidade de verificar sua 
compatibilidade com aqueles registrados na ata. 
7.1. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas na presente Ata. 
7.7. Consultar o detentor da ata registrada (observada a ordem de classificação) quanto ao 
interesse em prestar em fornecer a outro(s) órgão da Prefeitura Municipal que externe(m) a 
intenção de utilizar a presente Ata, conforme item 5.6. 
 
8. DAS OBRIGAÇÕES DO DETENTOR DA ATA: 
8.1. Executara entrega do objeto obedecendo o prazo máximo de 05 (cinco) úteis conforme 
disposto no anexo I do edital do Pregão Eletrônico n.º 001/2024. 
8.2. Providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas 
pelo ÓRGÃO GERENCIADOR referentes às condições firmadas na presente Ata. 
8.3. Viabilizar o atendimento das condições firmadas a partir da data da publicação da 
presente Ata. 
8.4.  Manter, durante o prazo de vigência da presente Ata, todas as condições de habilitação 
exigidas no Edital de Pregão Eletrônico n. 001/2024. 
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8.5. Informar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento da notificação, 
quanto à aceitação ou não do fornecimento a outro órgão da Prefeitura Municipal (não 
participante) que venha a manifestar o interesse de utilizar a presente Ata, conforme item 5.6. 
8.6. Arcar, inteira e exclusivamente, com todas as despesas e custos, inclusive em relação a 
transporte, bem como encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais, seguros, 
taxas, impostos e quaisquer outros, direta e indiretamente relacionados com o objeto desta 
Ata.  
8.7. Os locais de entrega do fornecimento dos produtos deverão ser estabelecidos pela 
Secretaria Municipal de Saúde do Município de Itaparica/Ba, na Ordem de Fornecimento. 
 
9.  DAS PENALIDADES: 
9.1 Ficará impedida de licitar e contratar com o Município, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, 
sem prejuízo das multas previstas neste edital e das demais cominações referidas no Capítulo 
IV da Lei nº. 8.666/93, no que couber, garantido o direito prévio da ampla defesa, a licitante 
que: 
a) deixar de entregar a documentação exigida no Edital; 
b) no prazo determinado, não assinar o Contrato ou não retirar a Nota de Empenho; 
c) apresentar documento falso ou fizer declaração falsa; 
d) ensejar o retardamento da entrega do objeto deste Pregão; 
e) não mantiver a proposta, injustificadamente; 
f) falhar ou fraudar na entrega do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo; 
h) cometer fraude fiscal. 
9.2 Pela entrega total ou parcial do objeto do Pregão, a Prefeitura Municipal de Itaparica/BA, 
poderá garantida a defesa prévia, aplicar à licitante vencedora as seguintes sanções: 
a) Advertência; 
b) Multa moratória de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso na entrega do 
contrato, tomando por base o valor global do respectivo item; 
c) Multa de 2%(dois por cento) a partir do 16º(décimo sexto) dia, até o 30º dia de atraso. 
d) Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor global do respectivo item. 
e) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Prefeitura Municipal por período não superior a dois (2) anos;  
f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Prefeitura Municipal.  
9.3 O atraso injustificado na entrega do contrato, por período superior a 30 (trinta) dias, 
poderá ensejar a rescisão do contrato. 
9.4 As multas aplicadas serão descontadas dos créditos da contratada ou, na impossibilidade, 
recolhida no prazo de até 15 (quinze) dias, da data da comunicação oficial e, caso não 
cumprida, serão cobradas judicialmente. 
9.5 Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das penalidades previstas nos itens 9.1 e 9.2, 
alíneas “b”, “c”, “d”, “e” e “f”, ao (à) Secretário (a), a penalidade de advertência, prevista no 
item 9.2, alínea “a”, facultada a defesa do interessado, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados da notificação. 
9.6 Da aplicação das penalidades previstas nos itens 9.1 e 9.2 caberá recurso, no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, contados da notificação, que será dirigido à autoridade superior, por 
intermédio da que praticou o ato, a qual poderá reconsiderar a sua decisão, ou, fazê-lo subir 
devidamente informados.  
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9.7 As sanções previstas no item 9.2, alíneas “b”, “c” e “d”, poderão ser aplicadas 
conjuntamente com as demais penalidades previstas no edital. 
 
10. DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
10.1. A presente Ata poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 65, 
da Lei 8.666/93. 
10.2. O gerenciador da ata de registro de preços acompanhará a evolução dos preços de 
mercado, com a finalidade de verificar sua compatibilidade com aqueles registrados na ata. 
10.2.1. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem 
iguais ou inferiores a média daqueles apurados pela Prefeitura Municipal de Itaparica, por 
intermédio do órgão gerenciador do registro de preços. 
10.3 Quando o preço inicialmente registrado tornar-se superior ao preço médio praticado no 
mercado, o órgão gerenciador solicitará ao detentor da ata, por escrito, redução do preço 
registrado, de forma a adequá-lo aos níveis definidos nos termos do subitem anterior. 
10.3.1. Caso o detentor da ata não concorde em reduzir o preço, será liberado do 
compromisso assumido, devendo o órgão gerenciador convocar os demais licitantes, visando 
igual oportunidade de negociação. 
10.4 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o detentor da 
ata, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o 
órgão gerenciador poderá: 
a) Liberar o detentor da ata do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, 
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação 
ocorrer antes do pedido da prestação; e 
b) convocar os demais detentores da ata visando igual oportunidade de negociação. 
10.5. Não havendo êxito nas negociações de que tratam os subitens anteriores, o órgão 
gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços. 
 
11. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO: 
11.1. O detentor da ata, assegurados o contraditório e a ampla defesa, terá seu registro 
cancelado quando: 
a) Não cumprir as obrigações da presente Ata; 
b) Não retirar a Nota de Empenho no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa 
aceitável; 
c) Não aceitar reduzir seu preço registrado na hipótese de este se apresentar superior aos 
praticados no mercado; 
c) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela 
Administração. 
11.2. O detentor da ata poderá solicitar o cancelamento de seu registro, na ocorrência de fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita entrega contratual, decorrente de caso 
fortuito, ou força maior, devidamente comprovados. 
 
12. DA PUBLICIDADE 
12.1. O(s) preço(s), a(s) quantidade(s), o (s) detentor(es) da ata e a (s) especificação (ões) 
resumida (s) do objeto e as quantidades, como também as possíveis alterações da presente 
Ata, serão publicadas em Imprensa Oficial. 
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12.2. Os preços registrados serão publicados trimestralmente para orientação da Prefeitura 
Municipal, na Imprensa Oficial, conforme previsto no art. 15, § 2º da Lei nº 8.666/93. 
 
13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
13.1. Integram a presente ata o Processo Administrativo nº 263/2023, o Edital do Pregão 
Eletrônico n.º 001/2024 e as propostas, com preços e especificações. 
13.2. As controvérsias decorrentes desta Ata serão dirimidas no foro do Municipio de Itaparica. 
E por estar, assim, justo e avençado, depois de lido e achado conforme, foi o presente 
instrumento lavrado em 03 (três) vias de igual teor e forma e assinado pelas partes e 
testemunhas abaixo. 

 
Itaparica/BA, 01 de março de 2024 

 
 
 
 

José Elias das Virgens Oliveira 
Prefeito 

Contratante 
 

 
 

EMPRESA DROGAFONTE LTDA, 
Representada pelo Sr. Maria Emília de Souza Ferraz. 

CPF nº 056.537.014-67 
 
 

TESTEMUNHAS: 
NOME:        NOME: 
CPF:                   CPF: 
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ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Itaparica 
CNPJ: 13.882.949/0001-04 
Praça Virgílio Damásio, nº 66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA. 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 015/2024 
 

Ao primeiro dia do mês de março do ano de dois mil e vinte quatro, o MUNICÍPIO DE 
ITAPARICA, ESTADO DA BAHIA, inscrito no CNPJ (MF) sob o n.º 13.882.949/0001-04, com 
sede na Praça Virgílio Damásio, nº 66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA, Estado da 
Bahia, representado por seu Prefeito Municipal Senhor José Elias das Virgens Oliveira, 
inscrito no CPF sob o n° 354.629.575-72, no uso da competência que lhe foi atribuída nos 
termos do art. 15 da Lei Federal 8.666/93, observadas, ainda, as demais normas legais 
aplicáveis, de acordo com o resultado da classificação das propostas apresentadas no 
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS n.º 001/2024, RESOLVE registrar 
o(s) preço(s) da(s) empresa(s) relacionada(s) no item 4, de acordo com a classificação por 
ela(s) alcançada(s), por menor preço por item, observadas as condições do Edital que integra 
este instrumento de registro e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 
 
1. DO OBJETO: 
 
1.1.Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa especializada para o 
fornecimento de medicamentos para atender as demandas da Secretaria Municipal de Saúde 
do município de Itaparica – Bahia. 

 
2. DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS: 
 
2.1. O período de vigência da Ata de Registro de Preços é de 01 (um) ano a contar da 
publicação em Diário Oficial. 
 
3. DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 

3.1. O Órgão Gerenciador da ata de registro de preços será a Secretaria Municipal de Saúde 
do Município de Itaparica/Ba. 
 
4. DOS PREÇOS REGISTRADOS: 
 
4.1. Os preços, a empresa, as quantidades e as especificações do fornecimento registrados 
na presente Ata, encontram-se indicados nos quadros abaixo, observando-se a ordem de 
classificação obtida no certame licitatório: 

 

EMPRESA REGISTRADA: JFB DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA 

CNPJ: 14.683.163/0001-20 

ENDEREÇO: R CEARA Nº 2 CEP: 41.510-770 BAIRRO: SAO CRISTOVAO MUNICIPIO: SALVADOR/BA 

ITEM OBJETO VALOR REGISTRADO 

97 

Registro de Preços para futura e eventual 
contratação de empresa especializada para o 
fornecimento de medicamentos para atender as 
demandas da Secretaria Municipal de Saúde do 
município de Itaparica – Bahia. 

 

R$ 89.600,00 
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ITEM DESCRIÇÃO MARCA UND QTD VALOR 
UNITARIO VOLOR TOTAL 

97 

Tira reagente de glicemia. 
Compatíveis com o Monitor de 
Glicemia On Call Plus; Intervalo 
de medição entre 20 e 600 
mg/dL; Indicadas para uso 
pessoal (autoteste) e 
profissional; Amostra aspirada 
rapidamente e sem contato 
direto com o monitor: previne 
contaminação cruzada; - 
Volume de amostra sanguínea 
necessária: 0,5 μL (microlitro); 
Utilizadas para medição de 
glicose em sangue total fresco e 
em pacientes neonatos; Sem 
interferência de maltose, 
galactose, xilose e lactose; 
Validade das tiras após abertura 
de cada frasco: 6 meses. Caixa 
contendo 50 unidades. 

ACON ONCAL 
PLUS MEDLEVENS 

OHN 

CX 
C/50 

5600 R$ 16,00 R$ 89.600,00 

VALOR TOTAL R$ 89.600,00 

 
 
5. DO CONTRATO: 
5.1. A critério da Prefeitura Municipal de Itaparica, obedecida à ordem de classificação, o(s) 
licitante(s) vencedor(s), cujo(s) preço(s) tenha(m) sido registrado(s) na Ata de Registro de 
Preço, será (ão) convocado(s) para retirar a Nota de Empenho, que substituirá o Contrato, no 
prazo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da data do recebimento da convocação, estando as 
obrigações assumidas vinculadas à proposta, aos lances, ao edital e à respectiva Ata. 
5.2. A partir da assinatura da Ata, obrigando-se a obedecer, além do disposto nesta Ata, os 
ditames e especificações constantes no Anexo I do Edital de Licitação do Pregão Eletrônico 
n° 001/2024. 
5.3. O Sistema de Registro de Preços não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades 
indicadas no Anexo I, podendo a Secretaria Municipal de Saúde promover a aquisição de 
acordo com suas necessidades. 
5.4. A Prefeitura Municipal de Itaparica não está obrigada, durante o prazo de validade do 
registro de preços decorrente deste certame, a firmar as contratações que dele poderão advir, 
podendo realizar licitações específicas para o produto pretendido, ficando assegurado ao 
beneficiário do registro a preferência do fornecimento em igualdade de condições. 
5.5. O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo 
beneficiário do registro quando a Prefeitura Municipal de Itaparica, após realizada a licitação 
específica, constatar que o preço obtido é igual ou maior que o registrado ou, após 
negociação, aquiescer o detentor da ata em baixar o preço registrado, igualando ou tornando-
o menor que o obtido em referida licitação. 
 
6. DO PAGAMENTO: 
6.1. O pagamento será efetuado através de Ordem Bancária, mediante depósito na conta-
corrente da Contratada, no prazo de até 30 (trinta) dias após a entrega do produto no local 
determinado, acompanhado da respectiva Nota Fiscal/Fatura, emitida de acordo com a Nota 
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de Empenho, a qual será conferida e atestada pelo servidor ou comissão responsável pelo 
recebimento, observado o estabelecido no art. 5º da Lei 8.666/93, e desde que não ocorra 
fator impeditivo provocado pela Contratada. 
6.1.1. No caso do valor do Contrato, representado pela Nota de Empenho não ultrapassar o 
limite de que trata o inciso II do art. 24, da Lei nº. 8.666/93, o pagamento deverá ser efetuado 
no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, nas condições referidas no item 6.1.  
6.2. A Prefeitura Municipal não receberá o produto fornecido em desacordo com esta Ata e 
com o Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico nº. 001/2024, sem prejuízo da aplicação das 
sanções previstas no item 09. 
6.3. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, 
sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento dos preços ou correção monetária. 
6.4 O(s) pagamento(s) indicado no item 6.2, somente será (ão) liberado(s) mediante 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura, emitida em nome da Prefeitura. 
6.5. Os pagamentos, só serão realizados após a comprovação de regularidade da 
documentação obrigatória e parcial (receita estadual e municipal), por meio de consulta on-

line feita pela Controladoria Geral do Município ou mediante a comprovação documental da 
manutenção da regularidade perante a Fazenda Nacional, a Seguridade Social, o FGTS, da 
Fazenda estadual e municipal e CNDT (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas), exigidas 
na fase de habilitação do certame licitatório. 
6.6. Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou descumprimento das condições pactuadas, no 
todo ou em parte, a tramitação da Nota Fiscal/Fatura será suspensa para que a 
CONTRATADA tome as providências necessárias à sua correção. Passará a ser considerada, 
para efeito de pagamento, a data de reapresentação do documento em questão, corrigido e 
atestado. 
6.7. A licitante vencedora, de acordo com o Decreto nº 9.265/04 e da Resolução nº 956/05 do 
Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia, fica obrigada a fornecer a nota fiscal 
eletrônica ao setor competente no momento da apresentação do débito da contratante, como 
condição obrigatória para o adimplemento do referido débito. 
 
7. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR: 
 
7.1. Gerenciar a presente Ata, indicando, sempre que solicitado, o nome do detentor da ata, o 
preço, e as especificações dos produtos registrados, observada a ordem de classificação 
indicada na licitação. 
7.2. Observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a compatibilidade 
com as obrigações assumidas. 
7.3. Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços 
registrados, para fins de adequação às novas condições de mercado, e de aplicação de 
penalidades. 
7.4 Acompanhar a evolução dos preços de mercado, com a finalidade de verificar sua 
compatibilidade com aqueles registrados na ata. 
7.1. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas na presente Ata. 
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7.7. Consultar o detentor da ata registrada (observada a ordem de classificação) quanto ao 
interesse em prestar em fornecer a outro(s) órgão da Prefeitura Municipal que externe(m) a 
intenção de utilizar a presente Ata, conforme item 5.6. 
 
8. DAS OBRIGAÇÕES DO DETENTOR DA ATA: 
8.1. Executara entrega do objeto obedecendo o prazo máximo de 05 (cinco) úteis conforme 
disposto no anexo I do edital do Pregão Eletrônico n.º 001/2024. 
8.2. Providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas 
pelo ÓRGÃO GERENCIADOR referentes às condições firmadas na presente Ata. 
8.3. Viabilizar o atendimento das condições firmadas a partir da data da publicação da 
presente Ata. 
8.4.  Manter, durante o prazo de vigência da presente Ata, todas as condições de habilitação 
exigidas no Edital de Pregão Eletrônico n. 001/2024. 
8.5. Informar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento da notificação, 
quanto à aceitação ou não do fornecimento a outro órgão da Prefeitura Municipal (não 
participante) que venha a manifestar o interesse de utilizar a presente Ata, conforme item 5.6. 
8.6. Arcar, inteira e exclusivamente, com todas as despesas e custos, inclusive em relação a 
transporte, bem como encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais, seguros, 
taxas, impostos e quaisquer outros, direta e indiretamente relacionados com o objeto desta 
Ata.  
8.7. Os locais de entrega do fornecimento dos produtos deverão ser estabelecidos pela 
Secretaria Municipal de Saúde do Município de Itaparica/Ba, na Ordem de Fornecimento. 
 
9.  DAS PENALIDADES: 
9.1 Ficará impedida de licitar e contratar com o Município, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, 
sem prejuízo das multas previstas neste edital e das demais cominações referidas no Capítulo 
IV da Lei nº. 8.666/93, no que couber, garantido o direito prévio da ampla defesa, a licitante 
que: 
a) deixar de entregar a documentação exigida no Edital; 
b) no prazo determinado, não assinar o Contrato ou não retirar a Nota de Empenho; 
c) apresentar documento falso ou fizer declaração falsa; 
d) ensejar o retardamento da entrega do objeto deste Pregão; 
e) não mantiver a proposta, injustificadamente; 
f) falhar ou fraudar na entrega do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo; 
h) cometer fraude fiscal. 
9.2 Pela entrega total ou parcial do objeto do Pregão, a Prefeitura Municipal de Itaparica/BA, 
poderá garantida a defesa prévia, aplicar à licitante vencedora as seguintes sanções: 
a) Advertência; 
b) Multa moratória de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso na entrega do 
contrato, tomando por base o valor global do respectivo item; 
c) Multa de 2%(dois por cento) a partir do 16º(décimo sexto) dia, até o 30º dia de atraso. 
d) Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor global do respectivo item. 
e) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Prefeitura Municipal por período não superior a dois (2) anos;  
f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Prefeitura Municipal.  
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9.3 O atraso injustificado na entrega do contrato, por período superior a 30 (trinta) dias, 
poderá ensejar a rescisão do contrato. 
9.4 As multas aplicadas serão descontadas dos créditos da contratada ou, na impossibilidade, 
recolhida no prazo de até 15 (quinze) dias, da data da comunicação oficial e, caso não 
cumprida, serão cobradas judicialmente. 
9.5 Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das penalidades previstas nos itens 9.1 e 9.2, 
alíneas “b”, “c”, “d”, “e” e “f”, ao (à) Secretário (a), a penalidade de advertência, prevista no 
item 9.2, alínea “a”, facultada a defesa do interessado, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados da notificação. 
9.6 Da aplicação das penalidades previstas nos itens 9.1 e 9.2 caberá recurso, no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, contados da notificação, que será dirigido à autoridade superior, por 
intermédio da que praticou o ato, a qual poderá reconsiderar a sua decisão, ou, fazê-lo subir 
devidamente informados.  
9.7 As sanções previstas no item 9.2, alíneas “b”, “c” e “d”, poderão ser aplicadas 
conjuntamente com as demais penalidades previstas no edital. 
 
10. DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
10.1. A presente Ata poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 65, 
da Lei 8.666/93. 
10.2. O gerenciador da ata de registro de preços acompanhará a evolução dos preços de 
mercado, com a finalidade de verificar sua compatibilidade com aqueles registrados na ata. 
10.2.1. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem 
iguais ou inferiores a média daqueles apurados pela Prefeitura Municipal de Itaparica, por 
intermédio do órgão gerenciador do registro de preços. 
10.3 Quando o preço inicialmente registrado tornar-se superior ao preço médio praticado no 
mercado, o órgão gerenciador solicitará ao detentor da ata, por escrito, redução do preço 
registrado, de forma a adequá-lo aos níveis definidos nos termos do subitem anterior. 
10.3.1. Caso o detentor da ata não concorde em reduzir o preço, será liberado do 
compromisso assumido, devendo o órgão gerenciador convocar os demais licitantes, visando 
igual oportunidade de negociação. 
10.4 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o detentor da 
ata, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o 
órgão gerenciador poderá: 
a) Liberar o detentor da ata do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, 
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação 
ocorrer antes do pedido da prestação; e 
b) convocar os demais detentores da ata visando igual oportunidade de negociação. 
10.5. Não havendo êxito nas negociações de que tratam os subitens anteriores, o órgão 
gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços. 
 
11. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO: 
11.1. O detentor da ata, assegurados o contraditório e a ampla defesa, terá seu registro 
cancelado quando: 
a) Não cumprir as obrigações da presente Ata; 
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b) Não retirar a Nota de Empenho no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa 
aceitável; 
c) Não aceitar reduzir seu preço registrado na hipótese de este se apresentar superior aos 
praticados no mercado; 
c) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela 
Administração. 
11.2. O detentor da ata poderá solicitar o cancelamento de seu registro, na ocorrência de fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita entrega contratual, decorrente de caso 
fortuito, ou força maior, devidamente comprovados. 
 
12. DA PUBLICIDADE 
12.1. O(s) preço(s), a(s) quantidade(s), o (s) detentor(es) da ata e a (s) especificação (ões) 
resumida (s) do objeto e as quantidades, como também as possíveis alterações da presente 
Ata, serão publicadas em Imprensa Oficial. 
12.2. Os preços registrados serão publicados trimestralmente para orientação da Prefeitura 
Municipal, na Imprensa Oficial, conforme previsto no art. 15, § 2º da Lei nº 8.666/93. 
 
13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
13.1. Integram a presente ata o Processo Administrativo nº 263/2023, o Edital do Pregão 
Eletrônico n.º 001/2024 e as propostas, com preços e especificações. 
13.2. As controvérsias decorrentes desta Ata serão dirimidas no foro do Municipio de Itaparica. 
E por estar, assim, justo e avençado, depois de lido e achado conforme, foi o presente 
instrumento lavrado em 03 (três) vias de igual teor e forma e assinado pelas partes e 
testemunhas abaixo. 

 
Itaparica/BA, 01 de março de 2024. 

 
 
 

José Elias das Virgens Oliveira 
Prefeito 

Contratante 
 

 
 
EMPRESA JFB DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS E EQUIPAMENTOS 

HOSPITALARES LTDA, 
Representada pelo Sr. Gileno Rodrigues Silva. 

CPF nº 765.508.775-04 
 
 

TESTEMUNHAS: 
NOME:               NOME: 
CPF:                          CPF: 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 016/2024 
 

Ao primeiro dia do mês de março do ano de dois mil e vinte quatro, o MUNICÍPIO DE 
ITAPARICA, ESTADO DA BAHIA, inscrito no CNPJ (MF) sob o n.º 13.882.949/0001-04, com 
sede na Praça Virgílio Damásio, nº 66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA, Estado da 
Bahia, representado por seu Prefeito Municipal Senhor José Elias das Virgens Oliveira, 
inscrito no CPF sob o n° 354.629.575-72, no uso da competência que lhe foi atribuída nos 
termos do art. 15 da Lei Federal 8.666/93, observadas, ainda, as demais normas legais 
aplicáveis, de acordo com o resultado da classificação das propostas apresentadas no 
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS n.º 001/2024, RESOLVE registrar 
o(s) preço(s) da(s) empresa(s) relacionada(s) no item 4, de acordo com a classificação por 
ela(s) alcançada(s), por menor preço por item, observadas as condições do Edital que integra 
este instrumento de registro e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 
 
1. DO OBJETO: 
 
1.1.Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa especializada para o 
fornecimento de medicamentos para atender as demandas da Secretaria Municipal de Saúde 
do município de Itaparica – Bahia. 

 
2. DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS: 
 
2.1. O período de vigência da Ata de Registro de Preços é de 01 (um) ano a contar da 
publicação em Diário Oficial. 
 
3. DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 

3.1. O Órgão Gerenciador da ata de registro de preços será a Secretaria Municipal de Saúde 
do Município de Itaparica/Ba. 
 
4. DOS PREÇOS REGISTRADOS: 
 
4.1. Os preços, a empresa, as quantidades e as especificações do fornecimento registrados 
na presente Ata, encontram-se indicados nos quadros abaixo, observando-se a ordem de 
classificação obtida no certame licitatório: 

 

EMPRESA REGISTRADA: ANJOMEDI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 

CNPJ: 31.151.224/0001-28 

ENDEREÇO: R SANTOS DUMONT Nº 1118 CEP: 99.709-370 BAIRRO: SAO CRISTOVAO MUNICIPIO: ERECHIM/RS 

ITEM OBJETO VALOR REGISTRADO 

32, 63, 64 

Registro de Preços para futura e eventual 
contratação de empresa especializada para o 
fornecimento de medicamentos para atender as 
demandas da Secretaria Municipal de Saúde do 
município de Itaparica – Bahia. 

 

R$ 20.924,00 
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ITEM DESCRIÇÃO MARCA UND QTD VALOR 

UNITARIO 
VOLOR TOTAL 

32 
CLORPROMAZINA, comprimido 
25 mg 

CRISTALIA COMP 18000 R$ 0,36 R$ 6.480,00 

63 
LEVOMEPROMAZINA, 40MG/ML 
SOLUCAO ORAL FRASCO 20ML 

CRISTALIA FR 800 R$ 14,38 R$ 11.504,00 

64 
LEVONORGESTREL 0,15mg & 
ETINILESTRADIOL 0,03mg 

BIOLAB COMP 21000 R$ 0,14 R$ 2.940,00 

VALOR TOTAL R$ 20.924,00 

 
 
5. DO CONTRATO: 
5.1. A critério da Prefeitura Municipal de Itaparica, obedecida à ordem de classificação, o(s) 
licitante(s) vencedor(s), cujo(s) preço(s) tenha(m) sido registrado(s) na Ata de Registro de 
Preço, será (ão) convocado(s) para retirar a Nota de Empenho, que substituirá o Contrato, no 
prazo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da data do recebimento da convocação, estando as 
obrigações assumidas vinculadas à proposta, aos lances, ao edital e à respectiva Ata. 
5.2. A partir da assinatura da Ata, obrigando-se a obedecer, além do disposto nesta Ata, os 
ditames e especificações constantes no Anexo I do Edital de Licitação do Pregão Eletrônico 
n° 001/2024. 
5.3. O Sistema de Registro de Preços não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades 
indicadas no Anexo I, podendo a Secretaria Municipal de Saúde promover a aquisição de 
acordo com suas necessidades. 
5.4. A Prefeitura Municipal de Itaparica não está obrigada, durante o prazo de validade do 
registro de preços decorrente deste certame, a firmar as contratações que dele poderão advir, 
podendo realizar licitações específicas para o produto pretendido, ficando assegurado ao 
beneficiário do registro a preferência do fornecimento em igualdade de condições. 
5.5. O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo 
beneficiário do registro quando a Prefeitura Municipal de Itaparica, após realizada a licitação 
específica, constatar que o preço obtido é igual ou maior que o registrado ou, após 
negociação, aquiescer o detentor da ata em baixar o preço registrado, igualando ou tornando-
o menor que o obtido em referida licitação. 
 
6. DO PAGAMENTO: 
6.1. O pagamento será efetuado através de Ordem Bancária, mediante depósito na conta-
corrente da Contratada, no prazo de até 30 (trinta) dias após a entrega do produto no local 
determinado, acompanhado da respectiva Nota Fiscal/Fatura, emitida de acordo com a Nota 
de Empenho, a qual será conferida e atestada pelo servidor ou comissão responsável pelo 
recebimento, observado o estabelecido no art. 5º da Lei 8.666/93, e desde que não ocorra 
fator impeditivo provocado pela Contratada. 
6.1.1. No caso do valor do Contrato, representado pela Nota de Empenho não ultrapassar o 
limite de que trata o inciso II do art. 24, da Lei nº. 8.666/93, o pagamento deverá ser efetuado 
no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, nas condições referidas no item 6.1.  
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6.2. A Prefeitura Municipal não receberá o produto fornecido em desacordo com esta Ata e 
com o Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico nº. 001/2024, sem prejuízo da aplicação das 
sanções previstas no item 09. 
6.3. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, 
sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento dos preços ou correção monetária. 
6.4 O(s) pagamento(s) indicado no item 6.2, somente será (ão) liberado(s) mediante 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura, emitida em nome da Prefeitura. 
6.5. Os pagamentos, só serão realizados após a comprovação de regularidade da 
documentação obrigatória e parcial (receita estadual e municipal), por meio de consulta on-

line feita pela Controladoria Geral do Município ou mediante a comprovação documental da 
manutenção da regularidade perante a Fazenda Nacional, a Seguridade Social, o FGTS, da 
Fazenda estadual e municipal e CNDT (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas), exigidas 
na fase de habilitação do certame licitatório. 
6.6. Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou descumprimento das condições pactuadas, no 
todo ou em parte, a tramitação da Nota Fiscal/Fatura será suspensa para que a 
CONTRATADA tome as providências necessárias à sua correção. Passará a ser considerada, 
para efeito de pagamento, a data de reapresentação do documento em questão, corrigido e 
atestado. 
6.7. A licitante vencedora, de acordo com o Decreto nº 9.265/04 e da Resolução nº 956/05 do 
Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia, fica obrigada a fornecer a nota fiscal 
eletrônica ao setor competente no momento da apresentação do débito da contratante, como 
condição obrigatória para o adimplemento do referido débito. 
 
7. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR: 
 
7.1. Gerenciar a presente Ata, indicando, sempre que solicitado, o nome do detentor da ata, o 
preço, e as especificações dos produtos registrados, observada a ordem de classificação 
indicada na licitação. 
7.2. Observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a compatibilidade 
com as obrigações assumidas. 
7.3. Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços 
registrados, para fins de adequação às novas condições de mercado, e de aplicação de 
penalidades. 
7.4 Acompanhar a evolução dos preços de mercado, com a finalidade de verificar sua 
compatibilidade com aqueles registrados na ata. 
7.1. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas na presente Ata. 
7.7. Consultar o detentor da ata registrada (observada a ordem de classificação) quanto ao 
interesse em prestar em fornecer a outro(s) órgão da Prefeitura Municipal que externe(m) a 
intenção de utilizar a presente Ata, conforme item 5.6. 
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8. DAS OBRIGAÇÕES DO DETENTOR DA ATA: 
8.1. Executara entrega do objeto obedecendo o prazo máximo de 05 (cinco) úteis conforme 
disposto no anexo I do edital do Pregão Eletrônico n.º 001/2024. 
8.2. Providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas 
pelo ÓRGÃO GERENCIADOR referentes às condições firmadas na presente Ata. 
8.3. Viabilizar o atendimento das condições firmadas a partir da data da publicação da 
presente Ata. 
8.4.  Manter, durante o prazo de vigência da presente Ata, todas as condições de habilitação 
exigidas no Edital de Pregão Eletrônico n. 001/2024. 
8.5. Informar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento da notificação, 
quanto à aceitação ou não do fornecimento a outro órgão da Prefeitura Municipal (não 
participante) que venha a manifestar o interesse de utilizar a presente Ata, conforme item 5.6. 
8.6. Arcar, inteira e exclusivamente, com todas as despesas e custos, inclusive em relação a 
transporte, bem como encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais, seguros, 
taxas, impostos e quaisquer outros, direta e indiretamente relacionados com o objeto desta 
Ata.  
8.7. Os locais de entrega do fornecimento dos produtos deverão ser estabelecidos pela 
Secretaria Municipal de Saúde do Município de Itaparica/Ba, na Ordem de Fornecimento. 
 
9.  DAS PENALIDADES: 
9.1 Ficará impedida de licitar e contratar com o Município, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, 
sem prejuízo das multas previstas neste edital e das demais cominações referidas no Capítulo 
IV da Lei nº. 8.666/93, no que couber, garantido o direito prévio da ampla defesa, a licitante 
que: 
a) deixar de entregar a documentação exigida no Edital; 
b) no prazo determinado, não assinar o Contrato ou não retirar a Nota de Empenho; 
c) apresentar documento falso ou fizer declaração falsa; 
d) ensejar o retardamento da entrega do objeto deste Pregão; 
e) não mantiver a proposta, injustificadamente; 
f) falhar ou fraudar na entrega do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo; 
h) cometer fraude fiscal. 
9.2 Pela entrega total ou parcial do objeto do Pregão, a Prefeitura Municipal de Itaparica/BA, 
poderá garantida a defesa prévia, aplicar à licitante vencedora as seguintes sanções: 
a) Advertência; 
b) Multa moratória de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso na entrega do 
contrato, tomando por base o valor global do respectivo item; 
c) Multa de 2%(dois por cento) a partir do 16º(décimo sexto) dia, até o 30º dia de atraso. 
d) Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor global do respectivo item. 
e) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Prefeitura Municipal por período não superior a dois (2) anos;  
f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Prefeitura Municipal.  
9.3 O atraso injustificado na entrega do contrato, por período superior a 30 (trinta) dias, 
poderá ensejar a rescisão do contrato. 
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9.4 As multas aplicadas serão descontadas dos créditos da contratada ou, na impossibilidade, 
recolhida no prazo de até 15 (quinze) dias, da data da comunicação oficial e, caso não 
cumprida, serão cobradas judicialmente. 
9.5 Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das penalidades previstas nos itens 9.1 e 9.2, 
alíneas “b”, “c”, “d”, “e” e “f”, ao (à) Secretário (a), a penalidade de advertência, prevista no 
item 9.2, alínea “a”, facultada a defesa do interessado, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados da notificação. 
9.6 Da aplicação das penalidades previstas nos itens 9.1 e 9.2 caberá recurso, no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, contados da notificação, que será dirigido à autoridade superior, por 
intermédio da que praticou o ato, a qual poderá reconsiderar a sua decisão, ou, fazê-lo subir 
devidamente informados.  
9.7 As sanções previstas no item 9.2, alíneas “b”, “c” e “d”, poderão ser aplicadas 
conjuntamente com as demais penalidades previstas no edital. 
 
10. DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
10.1. A presente Ata poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 65, 
da Lei 8.666/93. 
10.2. O gerenciador da ata de registro de preços acompanhará a evolução dos preços de 
mercado, com a finalidade de verificar sua compatibilidade com aqueles registrados na ata. 
10.2.1. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem 
iguais ou inferiores a média daqueles apurados pela Prefeitura Municipal de Itaparica, por 
intermédio do órgão gerenciador do registro de preços. 
10.3 Quando o preço inicialmente registrado tornar-se superior ao preço médio praticado no 
mercado, o órgão gerenciador solicitará ao detentor da ata, por escrito, redução do preço 
registrado, de forma a adequá-lo aos níveis definidos nos termos do subitem anterior. 
10.3.1. Caso o detentor da ata não concorde em reduzir o preço, será liberado do 
compromisso assumido, devendo o órgão gerenciador convocar os demais licitantes, visando 
igual oportunidade de negociação. 
10.4 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o detentor da 
ata, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o 
órgão gerenciador poderá: 
a) Liberar o detentor da ata do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, 
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação 
ocorrer antes do pedido da prestação; e 
b) convocar os demais detentores da ata visando igual oportunidade de negociação. 
10.5. Não havendo êxito nas negociações de que tratam os subitens anteriores, o órgão 
gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços. 
 
11. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO: 
11.1. O detentor da ata, assegurados o contraditório e a ampla defesa, terá seu registro 
cancelado quando: 
a) Não cumprir as obrigações da presente Ata; 
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b) Não retirar a Nota de Empenho no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa 
aceitável; 
c) Não aceitar reduzir seu preço registrado na hipótese de este se apresentar superior aos 
praticados no mercado; 
c) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela 
Administração. 
11.2. O detentor da ata poderá solicitar o cancelamento de seu registro, na ocorrência de fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita entrega contratual, decorrente de caso 
fortuito, ou força maior, devidamente comprovados. 
 
12. DA PUBLICIDADE 
12.1. O(s) preço(s), a(s) quantidade(s), o (s) detentor(es) da ata e a (s) especificação (ões) 
resumida (s) do objeto e as quantidades, como também as possíveis alterações da presente 
Ata, serão publicadas em Imprensa Oficial. 
12.2. Os preços registrados serão publicados trimestralmente para orientação da Prefeitura 
Municipal, na Imprensa Oficial, conforme previsto no art. 15, § 2º da Lei nº 8.666/93. 
 
13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
13.1. Integram a presente ata o Processo Administrativo nº 263/2023, o Edital do Pregão 
Eletrônico n.º 001/2024 e as propostas, com preços e especificações. 
13.2. As controvérsias decorrentes desta Ata serão dirimidas no foro do Municipio de Itaparica. 
E por estar, assim, justo e avençado, depois de lido e achado conforme, foi o presente 
instrumento lavrado em 03 (três) vias de igual teor e forma e assinado pelas partes e 
testemunhas abaixo. 

 
Itaparica/BA, 01 de março de 2024. 

 
 
 

José Elias das Virgens Oliveira 
Prefeito 

Contratante 
 

 
 

EMPRESA ANJOMEDI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, 
Representada pelo Sra. Laiana Paniz. 

CPF nº 040.544.750-78 
 
 

TESTEMUNHAS: 
NOME:    NOME: 
CPF:                CPF: 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 017/2024 
 

Ao primeiro dia do mês de março do ano de dois mil e vinte quatro, o MUNICÍPIO DE 
ITAPARICA, ESTADO DA BAHIA, inscrito no CNPJ (MF) sob o n.º 13.882.949/0001-04, com 
sede na Praça Virgílio Damásio, nº 66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA, Estado da 
Bahia, representado por seu Prefeito Municipal Senhor José Elias das Virgens Oliveira, 
inscrito no CPF sob o n° 354.629.575-72, no uso da competência que lhe foi atribuída nos 
termos do art. 15 da Lei Federal 8.666/93, observadas, ainda, as demais normas legais 
aplicáveis, de acordo com o resultado da classificação das propostas apresentadas no 
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS n.º 001/2024, RESOLVE registrar 
o(s) preço(s) da(s) empresa(s) relacionada(s) no item 4, de acordo com a classificação por 
ela(s) alcançada(s), por menor preço por item, observadas as condições do Edital que integra 
este instrumento de registro e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 
 
1. DO OBJETO: 
 
1.1.Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa especializada para o 
fornecimento de medicamentos para atender as demandas da Secretaria Municipal de Saúde 
do município de Itaparica – Bahia. 

 
2. DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS: 
 
2.1. O período de vigência da Ata de Registro de Preços é de 01 (um) ano a contar da 
publicação em Diário Oficial. 
 
3. DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 

3.1. O Órgão Gerenciador da ata de registro de preços será a Secretaria Municipal de Saúde 
do Município de Itaparica/Ba. 
 
4. DOS PREÇOS REGISTRADOS: 
 
4.1. Os preços, a empresa, as quantidades e as especificações do fornecimento registrados 
na presente Ata, encontram-se indicados nos quadros abaixo, observando-se a ordem de 
classificação obtida no certame licitatório: 

 

EMPRESA REGISTRADA: OUROMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 

CNPJ: 48.368.182/0001-84 

ENDEREÇO: R PERU Nº 454 CEP: 85.933-000 BAIRRO: CENTRO MUNICIPIO: OURO VERDE DO OESTE/PR 

ITEM OBJETO VALOR REGISTRADO 

23,30, 53, 60, 69, 70, 71 

Registro de Preços para futura e eventual 
contratação de empresa especializada para o 
fornecimento de medicamentos para atender as 
demandas da Secretaria Municipal de Saúde do 
município de Itaparica – Bahia. 

 

R$ 63.480,00 

 
 
 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UND QTD VALOR VOLOR TOTAL 
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UNITARIO 

23 

CARBONATO, de calcio, 
1250mg (equivalente a 500mg 
de calcio elementar), mais 
colecalciferol 400UI, 
comprimido. 

NUTIVIT COMP 25000 R$ 0,09 R$ 2.250,00 

30 

CLORETO DE SÓDIO, 
DOSAGEM 0,9%, USO 
SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
CARACTERISTICA 
ADCIONAL 10ML DE 
SOLUÇÃO 

EQUIPLEX AMP 400 R$ 0,42 R$ 168,00 

53 

HIDROXIDO de magnésio + 
hidroxido de alumínio 
(60mg/ml+ 40 mg/ml), 
suspensao oral fr. com 100mL 

IMEC/GASTRIMEC FR 1800 R$ 3,22 R$ 5.796,00 

60 
LEVODOPA 100 MG + 
BENSERAZIDA 25 MG, 
comprimido 

ROCHE/PROPOLA 
BD COMP 9000 R$ 1,39 R$ 12.510,00 

69 
MEBENDAZOL, comprimido 
100mg 

BALFAR/BELMIRAX COMP 600 R$ 0,36 R$ 216,00 

70 
METOPROLOL, succinato 
25mg, comprimido. 

CIMED COMP 48000 R$ 0,29 R$ 13.920,00 

71 
METOPROLOL, SUCCINATO 
50MG, COMPRIMIDO 

CIMED COMP 54000 R$ 0,53 R$ 28.620,00 

VALOR TOTAL R$ 63.480,00 

 
 
5. DO CONTRATO: 
5.1. A critério da Prefeitura Municipal de Itaparica, obedecida à ordem de classificação, o(s) 
licitante(s) vencedor(s), cujo(s) preço(s) tenha(m) sido registrado(s) na Ata de Registro de 
Preço, será (ão) convocado(s) para retirar a Nota de Empenho, que substituirá o Contrato, no 
prazo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da data do recebimento da convocação, estando as 
obrigações assumidas vinculadas à proposta, aos lances, ao edital e à respectiva Ata. 
5.2. A partir da assinatura da Ata, obrigando-se a obedecer, além do disposto nesta Ata, os 
ditames e especificações constantes no Anexo I do Edital de Licitação do Pregão Eletrônico 
n° 001/2024. 
5.3. O Sistema de Registro de Preços não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades 
indicadas no Anexo I, podendo a Secretaria Municipal de Saúde promover a aquisição de 
acordo com suas necessidades. 
5.4. A Prefeitura Municipal de Itaparica não está obrigada, durante o prazo de validade do 
registro de preços decorrente deste certame, a firmar as contratações que dele poderão advir, 
podendo realizar licitações específicas para o produto pretendido, ficando assegurado ao 
beneficiário do registro a preferência do fornecimento em igualdade de condições. 
5.5. O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo 
beneficiário do registro quando a Prefeitura Municipal de Itaparica, após realizada a licitação 
específica, constatar que o preço obtido é igual ou maior que o registrado ou, após 
negociação, aquiescer o detentor da ata em baixar o preço registrado, igualando ou tornando-
o menor que o obtido em referida licitação. 
 
6. DO PAGAMENTO: 
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6.1. O pagamento será efetuado através de Ordem Bancária, mediante depósito na conta-
corrente da Contratada, no prazo de até 30 (trinta) dias após a entrega do produto no local 
determinado, acompanhado da respectiva Nota Fiscal/Fatura, emitida de acordo com a Nota 
de Empenho, a qual será conferida e atestada pelo servidor ou comissão responsável pelo 
recebimento, observado o estabelecido no art. 5º da Lei 8.666/93, e desde que não ocorra 
fator impeditivo provocado pela Contratada. 
6.1.1. No caso do valor do Contrato, representado pela Nota de Empenho não ultrapassar o 
limite de que trata o inciso II do art. 24, da Lei nº. 8.666/93, o pagamento deverá ser efetuado 
no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, nas condições referidas no item 6.1.  
6.2. A Prefeitura Municipal não receberá o produto fornecido em desacordo com esta Ata e 
com o Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico nº. 001/2024, sem prejuízo da aplicação das 
sanções previstas no item 09. 
6.3. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, 
sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento dos preços ou correção monetária. 
6.4 O(s) pagamento(s) indicado no item 6.2, somente será (ão) liberado(s) mediante 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura, emitida em nome da Prefeitura. 
6.5. Os pagamentos, só serão realizados após a comprovação de regularidade da 
documentação obrigatória e parcial (receita estadual e municipal), por meio de consulta on-

line feita pela Controladoria Geral do Município ou mediante a comprovação documental da 
manutenção da regularidade perante a Fazenda Nacional, a Seguridade Social, o FGTS, da 
Fazenda estadual e municipal e CNDT (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas), exigidas 
na fase de habilitação do certame licitatório. 
6.6. Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou descumprimento das condições pactuadas, no 
todo ou em parte, a tramitação da Nota Fiscal/Fatura será suspensa para que a 
CONTRATADA tome as providências necessárias à sua correção. Passará a ser considerada, 
para efeito de pagamento, a data de reapresentação do documento em questão, corrigido e 
atestado. 
6.7. A licitante vencedora, de acordo com o Decreto nº 9.265/04 e da Resolução nº 956/05 do 
Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia, fica obrigada a fornecer a nota fiscal 
eletrônica ao setor competente no momento da apresentação do débito da contratante, como 
condição obrigatória para o adimplemento do referido débito. 
 
7. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR: 
 
7.1. Gerenciar a presente Ata, indicando, sempre que solicitado, o nome do detentor da ata, o 
preço, e as especificações dos produtos registrados, observada a ordem de classificação 
indicada na licitação. 
7.2. Observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a compatibilidade 
com as obrigações assumidas. 
7.3. Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços 
registrados, para fins de adequação às novas condições de mercado, e de aplicação de 
penalidades. 
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7.4 Acompanhar a evolução dos preços de mercado, com a finalidade de verificar sua 
compatibilidade com aqueles registrados na ata. 
7.1. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas na presente Ata. 
7.7. Consultar o detentor da ata registrada (observada a ordem de classificação) quanto ao 
interesse em prestar em fornecer a outro(s) órgão da Prefeitura Municipal que externe(m) a 
intenção de utilizar a presente Ata, conforme item 5.6. 
 
8. DAS OBRIGAÇÕES DO DETENTOR DA ATA: 
8.1. Executara entrega do objeto obedecendo o prazo máximo de 05 (cinco) úteis conforme 
disposto no anexo I do edital do Pregão Eletrônico n.º 001/2024. 
8.2. Providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas 
pelo ÓRGÃO GERENCIADOR referentes às condições firmadas na presente Ata. 
8.3. Viabilizar o atendimento das condições firmadas a partir da data da publicação da 
presente Ata. 
8.4.  Manter, durante o prazo de vigência da presente Ata, todas as condições de habilitação 
exigidas no Edital de Pregão Eletrônico n. 001/2024. 
8.5. Informar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento da notificação, 
quanto à aceitação ou não do fornecimento a outro órgão da Prefeitura Municipal (não 
participante) que venha a manifestar o interesse de utilizar a presente Ata, conforme item 5.6. 
8.6. Arcar, inteira e exclusivamente, com todas as despesas e custos, inclusive em relação a 
transporte, bem como encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais, seguros, 
taxas, impostos e quaisquer outros, direta e indiretamente relacionados com o objeto desta 
Ata.  
8.7. Os locais de entrega do fornecimento dos produtos deverão ser estabelecidos pela 
Secretaria Municipal de Saúde do Município de Itaparica/Ba, na Ordem de Fornecimento. 
 
9.  DAS PENALIDADES: 
9.1 Ficará impedida de licitar e contratar com o Município, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, 
sem prejuízo das multas previstas neste edital e das demais cominações referidas no Capítulo 
IV da Lei nº. 8.666/93, no que couber, garantido o direito prévio da ampla defesa, a licitante 
que: 
a) deixar de entregar a documentação exigida no Edital; 
b) no prazo determinado, não assinar o Contrato ou não retirar a Nota de Empenho; 
c) apresentar documento falso ou fizer declaração falsa; 
d) ensejar o retardamento da entrega do objeto deste Pregão; 
e) não mantiver a proposta, injustificadamente; 
f) falhar ou fraudar na entrega do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo; 
h) cometer fraude fiscal. 
9.2 Pela entrega total ou parcial do objeto do Pregão, a Prefeitura Municipal de Itaparica/BA, 
poderá garantida a defesa prévia, aplicar à licitante vencedora as seguintes sanções: 
a) Advertência; 
b) Multa moratória de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso na entrega do 
contrato, tomando por base o valor global do respectivo item; 
c) Multa de 2%(dois por cento) a partir do 16º(décimo sexto) dia, até o 30º dia de atraso. 
d) Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor global do respectivo item. 
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e) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Prefeitura Municipal por período não superior a dois (2) anos;  
f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Prefeitura Municipal.  
9.3 O atraso injustificado na entrega do contrato, por período superior a 30 (trinta) dias, 
poderá ensejar a rescisão do contrato. 
9.4 As multas aplicadas serão descontadas dos créditos da contratada ou, na impossibilidade, 
recolhida no prazo de até 15 (quinze) dias, da data da comunicação oficial e, caso não 
cumprida, serão cobradas judicialmente. 
9.5 Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das penalidades previstas nos itens 9.1 e 9.2, 
alíneas “b”, “c”, “d”, “e” e “f”, ao (à) Secretário (a), a penalidade de advertência, prevista no 
item 9.2, alínea “a”, facultada a defesa do interessado, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados da notificação. 
9.6 Da aplicação das penalidades previstas nos itens 9.1 e 9.2 caberá recurso, no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, contados da notificação, que será dirigido à autoridade superior, por 
intermédio da que praticou o ato, a qual poderá reconsiderar a sua decisão, ou, fazê-lo subir 
devidamente informados.  
9.7 As sanções previstas no item 9.2, alíneas “b”, “c” e “d”, poderão ser aplicadas 
conjuntamente com as demais penalidades previstas no edital. 
 
10. DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
10.1. A presente Ata poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 65, 
da Lei 8.666/93. 
10.2. O gerenciador da ata de registro de preços acompanhará a evolução dos preços de 
mercado, com a finalidade de verificar sua compatibilidade com aqueles registrados na ata. 
10.2.1. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem 
iguais ou inferiores a média daqueles apurados pela Prefeitura Municipal de Itaparica, por 
intermédio do órgão gerenciador do registro de preços. 
10.3 Quando o preço inicialmente registrado tornar-se superior ao preço médio praticado no 
mercado, o órgão gerenciador solicitará ao detentor da ata, por escrito, redução do preço 
registrado, de forma a adequá-lo aos níveis definidos nos termos do subitem anterior. 
10.3.1. Caso o detentor da ata não concorde em reduzir o preço, será liberado do 
compromisso assumido, devendo o órgão gerenciador convocar os demais licitantes, visando 
igual oportunidade de negociação. 
10.4 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o detentor da 
ata, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o 
órgão gerenciador poderá: 
a) Liberar o detentor da ata do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, 
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação 
ocorrer antes do pedido da prestação; e 
b) convocar os demais detentores da ata visando igual oportunidade de negociação. 
10.5. Não havendo êxito nas negociações de que tratam os subitens anteriores, o órgão 
gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços. 
 
11. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO: 
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11.1. O detentor da ata, assegurados o contraditório e a ampla defesa, terá seu registro 
cancelado quando: 
a) Não cumprir as obrigações da presente Ata; 
b) Não retirar a Nota de Empenho no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa 
aceitável; 
c) Não aceitar reduzir seu preço registrado na hipótese de este se apresentar superior aos 
praticados no mercado; 
c) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela 
Administração. 
11.2. O detentor da ata poderá solicitar o cancelamento de seu registro, na ocorrência de fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita entrega contratual, decorrente de caso 
fortuito, ou força maior, devidamente comprovados. 
 
12. DA PUBLICIDADE 
12.1. O(s) preço(s), a(s) quantidade(s), o (s) detentor(es) da ata e a (s) especificação (ões) 
resumida (s) do objeto e as quantidades, como também as possíveis alterações da presente 
Ata, serão publicadas em Imprensa Oficial. 
12.2. Os preços registrados serão publicados trimestralmente para orientação da Prefeitura 
Municipal, na Imprensa Oficial, conforme previsto no art. 15, § 2º da Lei nº 8.666/93. 
 
13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
13.1. Integram a presente ata o Processo Administrativo nº 263/2023, o Edital do Pregão 
Eletrônico n.º 001/2024 e as propostas, com preços e especificações. 
13.2. As controvérsias decorrentes desta Ata serão dirimidas no foro do Municipio de Itaparica. 
E por estar, assim, justo e avençado, depois de lido e achado conforme, foi o presente 
instrumento lavrado em 03 (três) vias de igual teor e forma e assinado pelas partes e 
testemunhas abaixo. 

 
Itaparica/BA, 01 de março de 2024. 

 
 
 

José Elias das Virgens Oliveira 
Prefeito 

Contratante 
 
 

EMPRESA OUROMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, 
Representada pelo Sra. João Paulo Lenhardt. 

CPF nº 066.158.319-88 
 
 

TESTEMUNHAS: 
NOME:    NOME: 
CPF:                CPF: 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 018/2024 
 

Ao primeiro dia do mês de março do ano de dois mil e vinte quatro, o MUNICÍPIO DE 
ITAPARICA, ESTADO DA BAHIA, inscrito no CNPJ (MF) sob o n.º 13.882.949/0001-04, com 
sede na Praça Virgílio Damásio, nº 66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA, Estado da 
Bahia, representado por seu Prefeito Municipal Senhor José Elias das Virgens Oliveira, 
inscrito no CPF sob o n° 354.629.575-72, no uso da competência que lhe foi atribuída nos 
termos do art. 15 da Lei Federal 8.666/93, observadas, ainda, as demais normas legais 
aplicáveis, de acordo com o resultado da classificação das propostas apresentadas no 
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS n.º 001/2024, RESOLVE registrar 
o(s) preço(s) da(s) empresa(s) relacionada(s) no item 4, de acordo com a classificação por 
ela(s) alcançada(s), por menor preço por item, observadas as condições do Edital que integra 
este instrumento de registro e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 
 
1. DO OBJETO: 
 
1.1.Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa especializada para o 
fornecimento de medicamentos para atender as demandas da Secretaria Municipal de Saúde 
do município de Itaparica – Bahia. 

 
2. DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS: 
 
2.1. O período de vigência da Ata de Registro de Preços é de 01 (um) ano a contar da 
publicação em Diário Oficial. 
 
3. DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 

3.1. O Órgão Gerenciador da ata de registro de preços será a Secretaria Municipal de Saúde 
do Município de Itaparica/Ba. 
 
4. DOS PREÇOS REGISTRADOS: 
 
4.1. Os preços, a empresa, as quantidades e as especificações do fornecimento registrados 
na presente Ata, encontram-se indicados nos quadros abaixo, observando-se a ordem de 
classificação obtida no certame licitatório: 

 

EMPRESA REGISTRADA: ZUCK PAPEIS LTDA 

CNPJ: 23.232.280/0001-69 

ENDEREÇO: R BUENOPOLIS Nº 200 A CEP: 44.094-594 BAIRRO: 35º BI MUNICIPIO: FEIRA DE SANTANA/BA 

ITEM OBJETO VALOR REGISTRADO 

07, 09, 25, 37, 43, 54, 80 

Registro de Preços para futura e eventual 
contratação de empresa especializada para o 
fornecimento de medicamentos para atender as 
demandas da Secretaria Municipal de Saúde do 
município de Itaparica – Bahia. 

 

R$ 63.870,50 
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ITEM DESCRIÇÃO MARCA UND QTD VALOR 

UNITARIO 
VOLOR TOTAL 

7 
AMBROXOL, solucao oral (xarope) 
15mg/5mL (infantil) fr. com100mL NATULAB 

FR 
 
 

3600 R$ 3,18 R$ 11.448,00 

9 

AMOXICILINA + Clavulonato de 
potassio 50 + 12,5mg/mL, 
suspensão oral FRASCO COM 
75ML 

UNIÃO 
QUIMICA FR 600 R$ 25,00 R$ 15.000,00 

25 CEFALEXINA, comprimido 500 mg 
UNIÃO 

QUIMICA COMP 36000 R$ 0,56 R$ 20.160,00 

37 
DOBUTAMINA 250MG/20ML INJ 
G 

TEUTO AMP 50 R$ 7,25 R$ 362,50 

43 
FENOBARBITAL, COMPRIMIDO 
100MG  

UNIÃO 
QUIMICA COMP 72000 R$ 0,15 R$ 10.800,00 

54 
IBUPROFENO 50mg/mL, gotas 
fraco com 30mL 

NATULAB FR 2400 R$ 2,38 R$ 5.712,00 

80 NOREPINEFRINA 2MG/ML HYPOFARMA AMP 100 R$ 3,88 R$ 388,00 

VALOR TOTAL R$ 63.870,50 

 
 
5. DO CONTRATO: 
5.1. A critério da Prefeitura Municipal de Itaparica, obedecida à ordem de classificação, o(s) 
licitante(s) vencedor(s), cujo(s) preço(s) tenha(m) sido registrado(s) na Ata de Registro de 
Preço, será (ão) convocado(s) para retirar a Nota de Empenho, que substituirá o Contrato, no 
prazo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da data do recebimento da convocação, estando as 
obrigações assumidas vinculadas à proposta, aos lances, ao edital e à respectiva Ata. 
5.2. A partir da assinatura da Ata, obrigando-se a obedecer, além do disposto nesta Ata, os 
ditames e especificações constantes no Anexo I do Edital de Licitação do Pregão Eletrônico 
n° 001/2024. 
5.3. O Sistema de Registro de Preços não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades 
indicadas no Anexo I, podendo a Secretaria Municipal de Saúde promover a aquisição de 
acordo com suas necessidades. 
5.4. A Prefeitura Municipal de Itaparica não está obrigada, durante o prazo de validade do 
registro de preços decorrente deste certame, a firmar as contratações que dele poderão advir, 
podendo realizar licitações específicas para o produto pretendido, ficando assegurado ao 
beneficiário do registro a preferência do fornecimento em igualdade de condições. 
5.5. O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo 
beneficiário do registro quando a Prefeitura Municipal de Itaparica, após realizada a licitação 
específica, constatar que o preço obtido é igual ou maior que o registrado ou, após 
negociação, aquiescer o detentor da ata em baixar o preço registrado, igualando ou tornando-
o menor que o obtido em referida licitação. 
 
6. DO PAGAMENTO: 
6.1. O pagamento será efetuado através de Ordem Bancária, mediante depósito na conta-
corrente da Contratada, no prazo de até 30 (trinta) dias após a entrega do produto no local 
determinado, acompanhado da respectiva Nota Fiscal/Fatura, emitida de acordo com a Nota 
de Empenho, a qual será conferida e atestada pelo servidor ou comissão responsável pelo 
recebimento, observado o estabelecido no art. 5º da Lei 8.666/93, e desde que não ocorra 
fator impeditivo provocado pela Contratada. 
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6.1.1. No caso do valor do Contrato, representado pela Nota de Empenho não ultrapassar o 
limite de que trata o inciso II do art. 24, da Lei nº. 8.666/93, o pagamento deverá ser efetuado 
no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, nas condições referidas no item 6.1.  
6.2. A Prefeitura Municipal não receberá o produto fornecido em desacordo com esta Ata e 
com o Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico nº. 001/2024, sem prejuízo da aplicação das 
sanções previstas no item 09. 
6.3. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, 
sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento dos preços ou correção monetária. 
6.4 O(s) pagamento(s) indicado no item 6.2, somente será (ão) liberado(s) mediante 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura, emitida em nome da Prefeitura. 
6.5. Os pagamentos, só serão realizados após a comprovação de regularidade da 
documentação obrigatória e parcial (receita estadual e municipal), por meio de consulta on-

line feita pela Controladoria Geral do Município ou mediante a comprovação documental da 
manutenção da regularidade perante a Fazenda Nacional, a Seguridade Social, o FGTS, da 
Fazenda estadual e municipal e CNDT (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas), exigidas 
na fase de habilitação do certame licitatório. 
6.6. Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou descumprimento das condições pactuadas, no 
todo ou em parte, a tramitação da Nota Fiscal/Fatura será suspensa para que a 
CONTRATADA tome as providências necessárias à sua correção. Passará a ser considerada, 
para efeito de pagamento, a data de reapresentação do documento em questão, corrigido e 
atestado. 
6.7. A licitante vencedora, de acordo com o Decreto nº 9.265/04 e da Resolução nº 956/05 do 
Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia, fica obrigada a fornecer a nota fiscal 
eletrônica ao setor competente no momento da apresentação do débito da contratante, como 
condição obrigatória para o adimplemento do referido débito. 
 
7. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR: 
 
7.1. Gerenciar a presente Ata, indicando, sempre que solicitado, o nome do detentor da ata, o 
preço, e as especificações dos produtos registrados, observada a ordem de classificação 
indicada na licitação. 
7.2. Observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a compatibilidade 
com as obrigações assumidas. 
7.3. Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços 
registrados, para fins de adequação às novas condições de mercado, e de aplicação de 
penalidades. 
7.4 Acompanhar a evolução dos preços de mercado, com a finalidade de verificar sua 
compatibilidade com aqueles registrados na ata. 
7.1. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas na presente Ata. 
7.7. Consultar o detentor da ata registrada (observada a ordem de classificação) quanto ao 
interesse em prestar em fornecer a outro(s) órgão da Prefeitura Municipal que externe(m) a 
intenção de utilizar a presente Ata, conforme item 5.6. 
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8. DAS OBRIGAÇÕES DO DETENTOR DA ATA: 
8.1. Executara entrega do objeto obedecendo o prazo máximo de 05 (cinco) úteis conforme 
disposto no anexo I do edital do Pregão Eletrônico n.º 001/2024. 
8.2. Providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas 
pelo ÓRGÃO GERENCIADOR referentes às condições firmadas na presente Ata. 
8.3. Viabilizar o atendimento das condições firmadas a partir da data da publicação da 
presente Ata. 
8.4.  Manter, durante o prazo de vigência da presente Ata, todas as condições de habilitação 
exigidas no Edital de Pregão Eletrônico n. 001/2024. 
8.5. Informar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento da notificação, 
quanto à aceitação ou não do fornecimento a outro órgão da Prefeitura Municipal (não 
participante) que venha a manifestar o interesse de utilizar a presente Ata, conforme item 5.6. 
8.6. Arcar, inteira e exclusivamente, com todas as despesas e custos, inclusive em relação a 
transporte, bem como encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais, seguros, 
taxas, impostos e quaisquer outros, direta e indiretamente relacionados com o objeto desta 
Ata.  
8.7. Os locais de entrega do fornecimento dos produtos deverão ser estabelecidos pela 
Secretaria Municipal de Saúde do Município de Itaparica/Ba, na Ordem de Fornecimento. 
 
9.  DAS PENALIDADES: 
9.1 Ficará impedida de licitar e contratar com o Município, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, 
sem prejuízo das multas previstas neste edital e das demais cominações referidas no Capítulo 
IV da Lei nº. 8.666/93, no que couber, garantido o direito prévio da ampla defesa, a licitante 
que: 
a) deixar de entregar a documentação exigida no Edital; 
b) no prazo determinado, não assinar o Contrato ou não retirar a Nota de Empenho; 
c) apresentar documento falso ou fizer declaração falsa; 
d) ensejar o retardamento da entrega do objeto deste Pregão; 
e) não mantiver a proposta, injustificadamente; 
f) falhar ou fraudar na entrega do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo; 
h) cometer fraude fiscal. 
9.2 Pela entrega total ou parcial do objeto do Pregão, a Prefeitura Municipal de Itaparica/BA, 
poderá garantida a defesa prévia, aplicar à licitante vencedora as seguintes sanções: 
a) Advertência; 
b) Multa moratória de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso na entrega do 
contrato, tomando por base o valor global do respectivo item; 
c) Multa de 2%(dois por cento) a partir do 16º(décimo sexto) dia, até o 30º dia de atraso. 
d) Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor global do respectivo item. 
e) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Prefeitura Municipal por período não superior a dois (2) anos;  
f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Prefeitura Municipal.  
9.3 O atraso injustificado na entrega do contrato, por período superior a 30 (trinta) dias, 
poderá ensejar a rescisão do contrato. 
9.4 As multas aplicadas serão descontadas dos créditos da contratada ou, na impossibilidade, 
recolhida no prazo de até 15 (quinze) dias, da data da comunicação oficial e, caso não 
cumprida, serão cobradas judicialmente. 
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9.5 Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das penalidades previstas nos itens 9.1 e 9.2, 
alíneas “b”, “c”, “d”, “e” e “f”, ao (à) Secretário (a), a penalidade de advertência, prevista no 
item 9.2, alínea “a”, facultada a defesa do interessado, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados da notificação. 
9.6 Da aplicação das penalidades previstas nos itens 9.1 e 9.2 caberá recurso, no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, contados da notificação, que será dirigido à autoridade superior, por 
intermédio da que praticou o ato, a qual poderá reconsiderar a sua decisão, ou, fazê-lo subir 
devidamente informados.  
9.7 As sanções previstas no item 9.2, alíneas “b”, “c” e “d”, poderão ser aplicadas 
conjuntamente com as demais penalidades previstas no edital. 
 
10. DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
10.1. A presente Ata poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 65, 
da Lei 8.666/93. 
10.2. O gerenciador da ata de registro de preços acompanhará a evolução dos preços de 
mercado, com a finalidade de verificar sua compatibilidade com aqueles registrados na ata. 
10.2.1. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem 
iguais ou inferiores a média daqueles apurados pela Prefeitura Municipal de Itaparica, por 
intermédio do órgão gerenciador do registro de preços. 
10.3 Quando o preço inicialmente registrado tornar-se superior ao preço médio praticado no 
mercado, o órgão gerenciador solicitará ao detentor da ata, por escrito, redução do preço 
registrado, de forma a adequá-lo aos níveis definidos nos termos do subitem anterior. 
10.3.1. Caso o detentor da ata não concorde em reduzir o preço, será liberado do 
compromisso assumido, devendo o órgão gerenciador convocar os demais licitantes, visando 
igual oportunidade de negociação. 
10.4 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o detentor da 
ata, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o 
órgão gerenciador poderá: 
a) Liberar o detentor da ata do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, 
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação 
ocorrer antes do pedido da prestação; e 
b) convocar os demais detentores da ata visando igual oportunidade de negociação. 
10.5. Não havendo êxito nas negociações de que tratam os subitens anteriores, o órgão 
gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços. 
 
11. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO: 
11.1. O detentor da ata, assegurados o contraditório e a ampla defesa, terá seu registro 
cancelado quando: 
a) Não cumprir as obrigações da presente Ata; 
b) Não retirar a Nota de Empenho no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa 
aceitável; 
c) Não aceitar reduzir seu preço registrado na hipótese de este se apresentar superior aos 
praticados no mercado; 
c) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela 
Administração. 
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11.2. O detentor da ata poderá solicitar o cancelamento de seu registro, na ocorrência de fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita entrega contratual, decorrente de caso 
fortuito, ou força maior, devidamente comprovados. 
 
12. DA PUBLICIDADE 
12.1. O(s) preço(s), a(s) quantidade(s), o (s) detentor(es) da ata e a (s) especificação (ões) 
resumida (s) do objeto e as quantidades, como também as possíveis alterações da presente 
Ata, serão publicadas em Imprensa Oficial. 
12.2. Os preços registrados serão publicados trimestralmente para orientação da Prefeitura 
Municipal, na Imprensa Oficial, conforme previsto no art. 15, § 2º da Lei nº 8.666/93. 
 
13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
13.1. Integram a presente ata o Processo Administrativo nº 263/2023, o Edital do Pregão 
Eletrônico n.º 001/2024 e as propostas, com preços e especificações. 
13.2. As controvérsias decorrentes desta Ata serão dirimidas no foro do Municipio de Itaparica. 
E por estar, assim, justo e avençado, depois de lido e achado conforme, foi o presente 
instrumento lavrado em 03 (três) vias de igual teor e forma e assinado pelas partes e 
testemunhas abaixo. 

 
Itaparica/BA, 01 de março de 2024. 

 
 
 

José Elias das Virgens Oliveira 
Prefeito 

Contratante 
 

 
 

EMPRESA ZUCK PAPEIS LTDA, 
Representada pelo Sr. Carlos Andre Almeida de Jesus. 

CPF nº 010.446.585-92 
 
 

TESTEMUNHAS: 
NOME:    NOME: 
CPF:                CPF: 
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